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CoNTRATO N' 03312023

oRIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'02412022

PROCESSO: Pregão Presencial no 00812022.

FUNDAMENT^1,ÇÃO: Art. 57, lnciso II, da Lei no 8.666/1993.

VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses.

VALOR TOTAL: RS 516.550,00.

ORIETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços
de locação e monüagem de equipamentos e estruturas para eventos e
shows, tais como: Palco, som, iluminação, estrutura e outros,
conforme proposta da empresa, especificações e exigências
estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Presencial n" 008/2022.

FORNECEDOR: Destak Produções, Eventos e Estruturas Eireli.

CRISÓPOLIS/BA
MAIO - 2023.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISóPOLIS
Secrearri. de Educeção

Memorando no. 37 12021 SEOUC

Crisópolis, em 26 de abril de 2023.

De: Jeluae Barreto dos Santoa/Secretária de Educação e Cultura
Para: Secretaria Munlcipal de Administração c/c para o Gablnete do Profêato.

Assunto: Formalizacão de Contratos Administrativos a 3êtêm formalizados

6

no âmbito de Ata de Reolstrog de Precos Públicos.

Exmo. Secretário de AdministraÉo/Senhor Prefeito.

A Secretária Municipal de Educaçâo e Cultura, no exercício das atribuiçôes

legais que lhes sâo inerentes, notiadamente no que diz respeito à gestão da

Cultura, seÍve-se do presentê para informar a vossas excelências requerer a

formalização dê contretos administrativos no âmbito das Atas de Registros de

Preços Públicos no 02412022, o que faz com base nas alegaçôes que se seguem.

A Ata êm dêstaque foi extraída no âmbito do processo licitetório Pregâo

Presencial no OO8I2O22, realizado sob o fundamento das disposiçôes legais da Lei

no 10.52012022, tendo opor objeto a contrataÉo de empresa especializada em

prestação de serviços de Locaçâo e Montagem de Equipamentos e Estrutures

para Eventos e Shows, tendo como termo final de vigência a data de 1310512023,

esclarecendo-se ainda que se opeíou a publicação das minutas de contrato.

Rua Í2 dê Ma.ço, 84 - CentÍo -CEP. 48.480-000 - CÍisópoliíBa
Tel.: (75) 344$2182 seduccrisopolis@hotmail.com

CNPJ 1 3.646.922-0001-12



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CRISóPOLIS

Secreaaria de Educação

Ainda merece dêstaque que a Ata de no 02412022 consigne o Íegistro dos

pÍeÇos, serviÇos e fomecedor alusivo aos Lotes Vl, Vlll, lX, X, do respectivo Edital,

de sorte que até a presente data se veriÍica o saldo residual individualizado por

lote, em conformidade com a planilha anexa, no importe de R$ 516.550,00

(quinhentos e dezeSseis mil quinhentos e cinquenta reai§).

Diga-ôe, ainda, que Administraçáo Pública, notadementê o órgáo

interessado, manifesta interesse na continuidade da prestação dos serviços

contratados, em especial no que pertine aos saldos remanescentes, pelo que a

formalização das contrataçôes se revela como medida de razoabilidade,

proporcionalidade e eficiência na medida que exterioriza uma faceta do dever de

planejamento a que a Administração Pública resta atrelada.

A formalização das contrataçÕes também representa a materialização da

economicidade porquanto suplanta os gastos, Íinanceiros, humanos e temporal

para a realizaçâo de novo procedimento licitatório para atender â mesma

necêssidade atendida pelo objeto e fornecedores registrados no instrumento

pÍimáÍio, em especial no que sê refere à realização dos festejos reelizados nos

dias 03 (três) de maio de 2023, Festejos da Santa Cruz do Gangu, e 16 de junho

de 2023, Fes§os referentes ao São Joáo de Crisópolis.

lnforma ainda a existência de disponibilidede orçementária, conforme

consulta contábil anexa, nos seguintes teÍmos:

Órgão: Secretarla Municipal de Educaçâo e Cultura
UNIOADE ORçAMENTÁRA: 08.08.02 - Departamento de Cultura
Atividadea: 20í5 - Promoção e patrocinio de Festag Populares
ELEMENTO DE OESPESA: 3390.39.00 - Serviçoe de terceiros - pessoa
jurídica;
FONTE OE RECURSO: l5d)0000 - Recurcos não Vinculados de lmpostos

Rua 12 de Mârço, 84 - Cêntro €EP. 48.480-000 - CÍisópolis/Ba
Tel.: (75) 3443.21 82 sêduccrÉopolis@hotmail.com

cNPJ 13.646.922-000í -í 2
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ES'TADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓFOLIS

Secreteria de Educaçâo

Nesta senda, pelas rezÕes expostas, requêr a Vossas Excelências que

sê dignêm a promover os etos necessários â fomalização das contratações nos

limites dos saldos remanescentes alusivo ao serviços registrados para o

fornecedor registrado no instrumento, pelo prazo de (X (quatro) meses.

Atenciosamente,

ffi

drl,,^r 'Ânnn,t À*, ón^íÃÍt'---
Jelüse Barreto dos Santos
Secretária Municipalde Educaçào
Decreto 08312022

Ciente, encaminha-se ao sêtoÍ competente para análise e paÍecer.

Crisópolis, 26 de abril de2O23

t«"il&,/"{,M
Prefeito Municipal

Ruâ 12 de Março, 84 - CentÍo -CEP. 48.480-000 - Císópolis/Ba
Tê1. : (75) U4t-2182 sêduccrbopolis@hotmail.com

CNPJ 13.646.922-0001-12
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6 ESTAOO OA BAHIA

PREfCMJRÂ MUÍTICIPAI. O€ CR|SóPOTIS

SêcretâÍiâ dê Educâção e Cultura
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OE REGTEÍRO OE PREÇOS X.02420ãt

ô

IÍEI oeEÉ.ôÊiere ult) oÍo v. ui{rT V. ÍOTAL
1 PAICO nPO I - PEOUEIO PORIE (OUA3 AGU SI ealco dua! áeuá! em q3o dr

,mila( madindo 6,óm(8m dê lÍeot€ po.8 (b coÍrDíiín€í{o.
Oiáítr 6 Rt 5.ô00.00 Rt a6 ,100.00

2 P LCO ÍlPO 2 . llÊOo PORIÊ (OU , AGUASI pdco dúas águâ! €m q«) ou 3imüa.,
m€diíúo 12rlân (l2m ds lt€írt! po. 12 dc coínpíiínêíto) coín p.o6énio (ertên.áo
ftoítal parâ Ê]ôtaco).

oiáítâ 10 R3 7.000,00 R$ 70 mo,m

3 P LCO tlPO 3 . GRAID€ PORIC (oUA3 
^(lrrÉF& 

duâs áeus! círl qm q qí).
í|Elírdo 14xl2m (r4írl do tEntê po. t2 da coíle.hcnto) cqn p.r]acàb (o)de(Éáo
lio.rtâl P*. Fiôllco).

t iáíú 5 Rt 9.(m.m Rt 45.000.00

,l ELEVAOO OE âOLlCtA E CORPO OE BOIBE|RO3 €ôrúrr,e tubub. d. 2.0o x a.00
met6, eírro 3@n c 'l .5ô dê alt/aa,coínlúgEntichãnacoíh gua«râ-coíDo

Oilltr 12 Rr3 2.00o.m R! 24.(m.m

5 FECHAIEiIÍO aecfiaírntoô ê!t utu.âdot qn a€íÍo ín€(ahí nt attrJrâ de{ ín€rÍo6
í€dr«rg! êm càlea 18 ê co.rug9do!.râ coí prâtâ. apd6 dê llrstrn@o êín ,a5 g.âr!
(m& íÍaÍtcaaâ) pârâ apob s nxado.

tLbo 160 Rt 8s.00 R! r 3.600.00

GR OCE OC COt{lEllçÃO t/ho gdvgla:add deTt ohgadâ nêdhdo âdJ'o o! (2
rn€tro8 d€ contpílflsno ê I .20 ê 8ltu.a)

lil€r.o 5«) Rt d).00 Rt,i7.200.00

v^lÔn ÍoÍAL oo LotE vl Rl 2{ô.200,00

PALCO E EIIRUTURA - LOÍE VI

PORÍAI - lotÊ Vl[

CAIARII - II

lTEI oc3cRrçÀo uxo o?o v. u{lÍ v. ÍoÍ L
'| PORÍAI OE ALUllli{lO Píto PARA Ê}ÍÍRAOA PRINCIPAL ÍlPO I Êm Atumínio

M€drrô 5XEX2 (5 ll€tr6 Oê Altr.E Po. I lêtc La.gurâ Coín 3 Cotuna3 Oê
Su!tê.teç5o).

Oi&ia 10 R! 3 000,00 Rt 3e.000.00

2 PORÍAL EI ALtflltlo PARA ErIRAOA PtuirdPAL Ílíro 2: cír âruninb m€(ru
'lo,a(s (10m Oe coa|lpaiôq|to 2 íiatíoa dê E!úaa e 5 laaguaâ. Coín 3 coluná3 dê
8ú{âttaco.

oláíia 6 Rt 4.700.00 Ri 28 200.00

val.oR totAL oo Lo?Ê vlr Ra g,.200,@

tÍÊx o€!cRrçÃo uto oÍo v. u{tÍ v. ÍoÍaL
1 CAIARII dlmlti44o pa.a a.ü!ta!. nEntldo cmÉigo íp Edo íradlndo 5x5 co.[

co6êít/re.
Und 1 Rt 2.900.00 Ri 2.e00,00

2 PRATTC^VEI3 p.!ücrl\rd €ín €!ürrtu.s Ô alumí.Ío cdn íÊo êÍn csnÉn!âdo naval
cdr I 5 mm dê eapaaauÉ, cÍm cobêítua.. írodulado ná daírcí'raóaa 2.d) r I .00 íricto3.
coan âlt â dê 0.60 íncfr!ô.

Írláíú «) Rt 3a),ú Rt I 5.21)0.00

VALOR ÍOÍAt OO LOÍE rt Rt rt.r@,q,

UM) qÍo v. ui{rt v. ÍoÍALrÉr oeScRrçÀo
Oiá.iâ 306 Rr3 300,00 Rri 91.«D,00TOLOO llPO I co.i coEítÍa €m bna dq PVC € €arntu.â tuhrla. nêdindo 5x5

2 ÍOLarO nPO 2 toldo coín cooartÍa qn lcnâ ê PVC ê €.trrtrl.a tâula, mêíando
I ã1 2. dn€bvacao cín k3O.

oiáíia 20 Rt 3.000.00 Rt 60 «r.@

Or't! ? Rt a 750.00 Rt 33.250.003 IEII,A erú! ctrpda, qn atmlíio P30. dhen.óê. 12.d)m x 12,d)m. «n hna vinil
antahamar. cm p€íÍclb qltdo ê co,r!ãvâçáo. aom mqltáean ê d6ÍtootagÊm

Rl r8t.0to,o0v^toR tot^L oo LoÍE x

VALOR TOTAL tr6.6ao,o0
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)ESTADO DA BAHIA

FUNoo iluNrctpAl oe eouclÇÃo E cULTURA
CNPJ: I 0.825.884/0001 -77

Crisópolis, 24 de abril de 2023

Da: Secretaria de Educação e Cultura
Para: Fundo Municipal de Educaçâo

Assunto: Solicitação de informaÉo sobre dotaçâo orçamentária para Íazer frente à
contrataçâo de empresa especializada em serviços de locação e montagem de
equipamentos e estruturas para eventos e shows: Palco, som, iluminaÉo, estruturas e
outros, no valor estimado de R$ 516.550,00 ( quinhentos e dezesseis mil e quinhentos
e cinquenta reais), com vigência de quatro meses.

Solicito que seja informada, ainda, a dotação orçamentária que correrá tal despesa

Atenciosamente,

elusê Berrêto dos Santos
Municipal de Educação e Cultura
Decreto no 083 12022

Rua 12 de Maíço, E4 - Centro - CEP: 48.480400 - Crisôpolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 - CNPJ: 13.646.92210001-12



6 ESTADO DA BAHIA
FUNDO TU]{ICIPAL DE EOUCAÇÃO E CULTURA

CNPJ: 1 0.825. 88/.|O0O1 -77

Crisópolis, 26 de abril de 2023.

Do: Fundo Municipal de Educaçâo
Para: Secretaria de Educaçáo e Cultura

Assunto: Resposta à informaçâo sobre dotação orçamentária; para Íazer frente a
contrataçâo de empresa especializada em serviços de locaçâo e montagem de
equipamentos e estruturas paÍa eventos e shows: Palco, som, iluminação, estruturas e
outros.

Prczada Senhora,

Em resposta a consulta contábil realizada a cerca da Contrataçâo de empresa
especializada em serviços de locação e montagem de equipamentos e estruturas para
eventos e shows: Palco, som, iluminação, estruturas e outros. O valor estimado para
esta contratação é de R$ 516.550,00 (quinhentos e dezesseis mil e quinhentos e
cinquenta reais) conforme pesquisa realizada pelo Setor de Compras desta prefeitura,
com vigência de 4 (quatro ) meses.

a) Existe previsâo orçamentária para a execução.

b) A DotaÉo Orçamentária que correrá a despesa é:

órgão: Secretaria Municipal da Educação e Cultura
Unidade Orçamentária: 08.08.02 - Departamento de Cultura
Aüvidade: 2015 - Promoção e PatrocÍnio de Festas Populares
Elemento de despesa: 3390.39.00 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurldica
Fonte: 15000000 - Recursos nâo Vinculados de lmpostos

Atenciosamente,

Cla erre ira dos Sa
Diretora do Municipal de Ed

Decreto no 117t2022

Ruâ 12 de Março, 84 - Centro - CEP:48.480-000 - Crisópolis,/Ba
Tel : (75) 3443-2182 -CNPJ: 13.646.9221000í-12
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.t(lle.o dAú*. dhüo.xt ím.do. cúãrô É oíeb GmÉúor ccnErÍ 6
Fdtlcdq! GgÉürro. prn nrgocr o rrvo vdor.

,02í. CE o Foín oador rtebüÍo t Ír!crrl!. r trinr G larÉ poeoa. o Ôrgm
ffir poôÍa &ÍrÍ o 6m.o!dor do €.lle.lorae a|íiô. .ütl .fÍc.Éo ô
Éttdd.d.. tlm rc lluúüh r meodaÉ.o c qncÍ o. düneb lbíodía! ú..rdo.
tçlonotnUrdcônçcfçb.
,13. Ouatdo o pÕeo il. mGado aa bÍnÍ .lrpa.br rô Êrgó ltgLtrhl a o lbmaoâdo.
Íô Êrd.r oltú o êÊnD.!o..o. o OOao çmaeaor eoa*t

e) [5rer o Êororhe ô c.nD.!.tü.o aümldo. cÉo.oomffiÉo om ü83 Ô
p.drlo rh Ímccittrlb. E gn rClcado dr frddr rc qfiímú a üffic
dó mdtÊo a qrlpaorrrta aeíraaírúaha: a

b) Coínqo.ôtllrbÊmdoÍr pír 6.erúülgid oPoíürlôô(b n€eod.Éo.

4.3.í. t{to ltaÉ.rô ôdu nl3 ncgocfeOc., o óícb gGrddo. dâãa píoc.d.. a
.ürce.Coô.b ô Ílde & píleo.. doürô a m.dlb c.õaçt pú. omnCoÔ
ooolrhco m.h vryüion

4.4. O Õ.aurd ô nrreo rü.. p.!eo.t anadC do Fonrcíoc d.lEüÍ d. Air c .
e..Sa. do nrs& *tlÍr p.b OAfo G.ruldr(b. aea Ô ü.ÍürÍr de p.!eo.tr.
bqn qtlo qrüô drdrb por dr €oc.üCa ..Í5 útteír m.nüdo., anduú. ..
ttanr porcgrCodr vldd. ôÂt ao Rcetrodo Pop.
e oo coÍrRol.t u ?iÊo€ RHIGIiADG

5.1. O ÓÍgac G.ÉírS. dofir r eíilca ô bda
qtrrbü.Cod.pít .lll.Ai..

c oo cArlcEun§o oo iEqETRo G ?icçoo

ca -c.ít!o -cEP tl8.{ãl{to -

6 eE ftÉxa.lb ao

3Rt.12ôl.lo.
Íd.: (ail 3a{$âa ctPJ racá.Qzumt-|2
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6.í. O Fqnrodor Í.g3!tb bía o .ar Íle!üo êrt*o quÍô:

r) d6rnp.f 8 cúdaea- ô 
^it 

dc Rcgtüo rtc Pfcçoo;

b) nao.ca.trl!âdr.âr eí€eÊa .tehürdo. nr ltôbo d. .. bítrrtíll ]faíbí!.ae.üdo.no.trí*
c) ífr íúür noLdêa.tpa.tltoql h€tnm.nb.qühd.ía m pírâodb.LdôÉr

fmrtsÚrçfo, lrn lrdhü. dvtl;
OhoâüÍE-óclrltacg.trco.

6.1 O cndemrt da.tea.üo. or tle&.6 D.tr,tÍ... rtleundG o corü:rilórlo c a
..U. dcn .. r.Ía foon ltsrô nor dcrp.áo do llúí{dpb d. CÍtóeô - B.hL.

6.3. O lmrrdor Fffi ldclf oancdmrrrb rb !üt reHo ô pítp m @írao(a êb rugavrdom qJ. y.Íúr. amprcm*.. p.íÊfâccirçao€ítüúd. dollrÍht dê
ao Gítíb o( d. lbíEa r*. da,lóamfia @.r?íar.&. c lurüldor.
?. oA ul roâolo oo ellt^Ío oA ArA r igl8lro r pREÇoo

7.f . A preçb do oürb ô 
^L 

ô R.eüo d. Píleo. d.tÉía ô írdts dr ne lrçrcra
Old{. ne ío.tm Ft,lô m AÍt 15 § , ô td o'!.66619:1 .ó o qrhb d. rid ô mà
tlladuiledarrüúurürt.
a oA8 oaõo 0ô!a oo &olo oaiEtcl^mR

E.t. Sao oôíe.C.. rb óOao grod«h
| - garndr r Âlr ô Rcgho dc Prçor;
ll - pít h.. gor fiúo dc rr cetçrfrrf. ú iÍo.ntrgt . ncllÚ. àün cqno

ôür. t{ob FEb (tufib dr oàrlelço.. ecteldr;
It -..ilf earuÍü .oàír ü ÍarütÉ. r cna4lo d. t ür c.g.dl. quarô rr

rcoapmltmü. íacalzrCo (b..í\,196. r eúgtnde dâ aordl?ôa.ü!.ldr. fir
E<flrl o a pmeú ô &gao ô renfló:

M - .,..gnrac Ô tld onerfub d.. cooCAo.â dr!.hdÔ. n ü. no
h.üríErbqirccdíbGtnim:

V - üéeuír... dc qr. a píleoa conüt &. rb o ttdr irrthio.Õ eür .
fannÚ.Co, por mbdc rub co.rFÍüyo &s pílgoc prdcrlor pdo nscedo:

vl - co.úlrf o plo*ffic ídlhíc e cnot* rcttcgoarçOa do. p.tloô
rtehürdo. c r agllcrçlo (b güdd.d.. por dcGmoífnêob ô píÉür..fo íle 

^i. 
ô

Rcgúo<raPrWr;
vll -tbc.bo qnDíitlrrb rb cHgnÉa ..ütmfh pdo Fqndr R.eúhxbi
Vlll - t lbcdA.Co e€írts pCo ôolo Gaqrcadoe ofo odúú ou ílduzt. .

íü.eoo..ifdú do Foíl.6dor R.gúrô p.lr condá r eãôih rGÍao &.
t o^t(leÍucocs @ftoÃo P RTr?A!ÍIE

9.r. O óAOIO PâftlE?AXll óítl{ r
el.12ôIJgo.

Ídi (7q
c{-cÍl30-cêe {E.{úü a
3a&alta câPJ r 3.Ga6.rEuqDi-r2
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I -toneranhdruü rh eornf ARP. tdu.hê à lt.p.cür.r.LÍtgõo. pÍt íhôd.(fr.Coô6ftrcorúôm.nr;
ll -Cmlü gcvbnrotr. aOfo çocncAc oqárürdo r ôbne.o d.r iítfron C..norfhrlquhfloprtndde:
lll - V.ífu e cuÍoottlHc dã coíúgôc ítoÉtlâr n p.tltcírb ARp iur{o rootffi locd. trotmenb o órgb grlnd.dor.yüül.b daly|ttaedr3 ql rr.lrhgam

nAbrCrl
lV - Énclnhher eo órg[o gatdrOor. r í!.ea.fivl oü ô fif.nào ou doqrn obqidrt;
V - Elwl., m gÍao írúüm ô 06 (üo) (b tibL. r üúo.rn e6.s .oôí! .

coúrrrco íírilr:ü íl&rd.;
U - rfc.t?rürc íhffio Íld omglurb rb oàdg.É.. düdo no edihl dtItit}{o. ü eta.ot ARP. lrúoonexb ú ôígb gmnm, q.dqrÉr IrtedrLLd. ou

hrfnCraslb<bffaf.
rc oA! €oo^côcs oo 

'(nrrcco(n 
rÊoÉÍR^oo

í0.1. S& fr$eb do |ffi. trefrrô:

l - otttt dÍanb r vtga.É. dr .fr ô .lgLtÍo d. pÍ.ço. r. cor(IÉ.. do heCo
.úgadr no Eúí. n pí!..ob Ah dc Rcgi|üo dc frçoo;

ll - quffi o G.ÍtnclhiCrdqrã gíota..tll oocÍldo n 6arçao (b olr.lo d.
ÂilêÍleúoôpíteo.i

lll - ünh ro âÉ do ôí!Úo Cqlnc5or, U.Íh íüÍ ltoaE tllr
.§üS fttr comdó r mrc|o do oQô ô ü ô qllSo dâ pílç6;

M - &.ec d. ffi dlrü..ü oÊíleea.. da.Íutb d. rr d. .!gm ê
pílga..m a a!g{!a qrodf,rc;L o oíg& GsqUAc.

V - Qôrvr o cmgf bdú 6 oô.le.Ca- o dêrnhrçôc .drDd.dd.! íü, Rní
& PREGÀO PRESEilChL 06r:DZl an ag.dJ o T.ítrc ô Rtatncf qr <hü oítm .
PírnnhATÀ

rr.oAE GdrçlooocEro
ll.f. A q(n$ Ô nffiJ ru dlYlía o@rcÍ lnadhrLn.rrb *ô o cnrb r
Coíffido dr Oíú.ín ô S6,t9o. m eÍso <b etl (}ô (Ôco) da.. . eâÍta Ô
noàino.5 dr roÊrÉo, qt! vúb. .rlo p(owc.írüÉoa

lt.o tPÊIALaAÉ

{ Sc r A4lrddl. dÍlo ô píe d. qnmÉo. n& !l&r e Odcm dc
Fqtraclttíb, 0úuaú{a a a.Íner o maLu oô|io Laih.tô. apíLant.r doorn ítüelo
llbâ adgldr gaí. o oitrna, .n ír o lttrdrnrüo dr m4lo do ..u oôlcb. nb
odtü r gíleoah cungqür.. d. Íttodo anadüt o q| cnotÔr frfrÔ fircd.
lnp.dld! d. lcür. corffico.tt I 

^dnüirlrçe. 
Éo pruo Ô d 06 (chêo) tno..

p.llúla ô. orà. g.ü,f.b n ô hütrlgÊ êdqnra coíttln Páa. Líf,b;

R.12ôllÍfq
Í{:(7O

t. - Crrn, - CÊP: ...4ü}@ -Cíióeor.rBr 5
3,1,6{íül OIPJ t3.6.1ô.üAmíí2
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b) PCr hmaloÚ.rl ot 9rül do oülôd. Icr.Éo. qru do -couçlo. ínoí! mcafo ô Êmr.lnab. lúrhelo. r CO{TR/rTADÀ .3 Ieúür Sôo:
l) .dr.íúda go.rcrlb rnfc qo rqílcrdr eoquoer hhet contgfuca;

ll) írâ ô 0.596 (!ro üÍgd. cinêo por c.nio) po. d.. p.lo *r.o iüu.m* no
Eo.Clnrü,hdí.Co. .ôl! o vlor dr oontürçb cm ür.o:

ll0 mrÍr connard*marnEdae d. í16 (Crco por éü) pdo nao
Íqrccan íüfndCaÉo ô oôiô drb PÉgao. c.lãIÍ..oô|! o vdoí íltlen-qmb do
conúÉ:

M rruf! ô 0,5f (Eío úgL dr po. c.ttb) por dq p.lo d...,rmpÍhclb d.
Saq|Ú drusle o|l ó.ttCo gíü,ü. n* EdlJ o n& drqünrhdo n6 lrca6friorr. tô.0 o v& úr coíffieao or ôcalçônmb, coohdr d. €runlcae.o d.
onfüra (üa iofná, ru, ooírú olr diD). rú qrrr lnedmellnde:

V) arycnrl tmeoilie ô p.@üôLcihCo. ttp.únÍb (h coúrülf coít o
llu.rdÍjc d. CR|SOPO[|S. pdo Dí@ d. .ta 02 (&i.) âna:

W OaarnÉo ô lüdotÊadú p.t llch ê drüü cun e Âdnftlürçlo PútrÍcr
..tql.rb püúrrun 6 otdEa drbÍmhrots Cr puírlflo o(l da ql. !.ie gonuide e
oOnrÉo. ne Íoonr dr Ld. panb r píúeílr ilbíld.íltqllc rglúu e ecn{d.ô.

Vll) reô o 20 (úea.llro) dr ô lLfrnglôrd1 r Aúnilürflo bia dltlb (b íEr.Í.
@crrçao d. cqüfaÉo. ô aúo qn L drt,!.{anda ê oDoÍüÍId.dc. cooutlofido.
.úl(üc.ffi. e.íü.ôillí.ãrlp ooóincnb<lr nü ÍLc.lfilu,r e.Í! p.erilüdo
oqádú Êff, rn naldadr eefcedo (b 9.nm Flôtr. nú lümflumb.

VII) r indmC&ca ô Co.r!üd.. hd.Éad.nhâíh (b ümqrílo d,o DÍ@
dedado n Ínae üÉrlü. qn q.úqlâ do ao. ôà.{rr!.fo o hãt..s da
CoaEtrü c e cndtab rb gudtrrb .fithbHt6 parüríra.. poíL.á fneicü a
loldrh írd.h unfshnldúCmm, com e çIceçloôtg.nrfiüdr c.üav.b;

lX) quÍrdo.Éc.Õ.. nrír. p.ü,1ü. or.íIrnb.qúar gíoâao ÍÍútbtÍúrro.
pod.ílo dr rün co.tp.!..dü pao Doeamno Fl|rro*o d. Coüírtb, poÍ
odao & g.günft dor ylqü dotaCc" no. bÍm6 doa ü1r. 368 . 3Al d. Ld íro
10.406. ô t0 dcFaÍo ô 2002 (CA&o Ciú):

R m fneo..àIdü ô co.t?.Úrdo. nqr ErÍ. d. di.E üb,loÍql, müütílo
pagfn íüo vhcírÔ a !Í Ítffi p.h cooúírnt , ql. al|dr. r..úo cb h.llícrxÊ
pÍr eo..Êfr r comFar.a0ao Ô vJm.. a Coftlrü t.rl nüqh r Í.cilü E
êmê. do Eítb. frprÚrde crunacb (b rnüir. rDfc.d.r. .E pí@ llôftlo dê l0
(d.s) dó. êo.rhdo d. üb ô .tcaôüriüt, p.h Cooú!hd.. (b comríü.do íbíttrl d.
d.ü5 dí.üt ô {ce6lo ô Én{ôú.. .{n pclde (b ômú.rlç6a LÉb
dhÉa..

X) Ar nçlcr rclnr th.êrlrr podaíb tr $lc..L ilnllthr..tLnb, ol nlo, dc
Edo co(n. g.a,lH. rh fíÍrçlo:

Xlt) O v{or ütrrp ô. mrb .tfo goíL.a.r@d.r, or.ttd.ür.rnrtc. . toh (de
êüdo) do t'{ord. êottrüÉo;

Xll) tlqúrm pctê sa creo*d FÍlob.ot!ür pd6 .füo. odon& poÍ
ÍttdtÕ da Ê.ca .t&ou clloÊíürlo.

XIV A nrú.. *fcad. aeô Í.Oí.r er@..o dírúúrüto. Ôr.Íl a-
píuo il&iírc ô Í0 ((k) Ô. o.r.hirâ, §ltldo ftío c..o. !.ú cÔndâ

R.t2ôlrlo.
?rl.: (7l}

c. -cüÍ! - cEe ao.aÚ@ -oí.ôeobrB.g/ElcrA clPJ í3.6tl6.qtllml-t 2
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X/f A. tlfl- güab ír..Êr Ct t SULÀ lao elúpors o e rfllceçlo dc um nb
.ocL a dt ofir a.rn lne..L r loôí.PodÉo ô orrn lanÉaa p.tuLtrr .ll LC Fadail
no E.66. ô 2t d. iuílào ô itet. corn tllü *.ílçoa

)M)4. e.mfífr.. rühlelce. g.Írrüdo..mD.! o cocrdô <b dirlb d.d.L...
fOr nme.omdrrqúaf Cartô. oreumaofro píaod.5 (drco) rtbiprn
oüruCcc po.Elo.dccibúr tubdde §O.íb.. na hm<r da lcl.

i!.o PrlucÁoÂo

I3.1. A gflceçlo ô o(m.h At d. R.gúo dê Plteo. d.rÉ.a ô ltdaad. n lmeí.orl
Oida d0 lluÍdpb. m lbfin píü,irt ao &t í5 § 2! dr Ld n' t.(86r93. eta o qtftb dh úfl
ô mf aúlcqror D (b an r..luürÍ..

r/loASsFoqç&a€ÊRArt

ü.f . hdap..tdatG da &r trrtcílÉo. o odtí c lqr arro, p.hdpdm.ít. fpo.t d.
pítço . a dGrt .ü. dr meode ê d. hú}bÉo .gÍ!..ot dó pdo Foo...doí
tugrnb m grgfo d e.tb (5 Âlr.a R.e.b ô PírF"

iCooFrilO

15.1. P{r (tm. nr rú.n pdH. a qda o.rfih d. píttb ifir Ô R.etto d.
Poeoa sf onntntc o ftro ô Comrre ô fânHpb dc Offir.. ffi ô f.ii..
í5.2 E pa,. ínncer r cmto Eqn d. üün h.lÉíün, .nú. l. *fro. Éa húrdl .
píúaÍtb ü d. íqttu do grçor qu.. Ida . drd! eíÚoítrto. c ÚrMa pdo
dtt óÍloa d..b iúuírürb o ear bômnh.3 & rmêúa.

*Hl*«**CnróeOmÀ 13ôÍttCoôâ122

0c cRrsÔPous
oÊiErcnooi

(lo.süb.
FUNOO P^rDEEOUC CÂO

ES. ElÚENTOS E ESIRUIURAIT EIREU
F(lilCC@CREGTTilRADO

llqrp:
CPF:

DESTAX

frItr§ri
!ir

7

CPF

R. t2 ô llrto. aa -c.o!o - cEP at {Ú@ -orô0ü,8
Id.: OO 3aêetâ2 OiPJ 13.6á.gZ100íí2
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ClfJ: r 3.ô1,6.922loút -12

AtA OC rÊCt!ÍRO OC PRE@a rf ur,/rú2:2

3.t. A eíraaíric AL da Rae!úo dc P.teô bra ügÊítdr da f2 «roE ) íDê.râ., . @.úr dâ
dartr da ala aaaanaüró.

.a.OOPRl@

4.t. O. eír96 írghrnÉo. ,r.ata ATA ato ó ..g[*rt .:

"Atoo 
c rtriurur^ - LorÊ vt

ÍtCI atcil9ro ut{o oto v. t 0atT v.tot^L
I

"Alco 
rFo i . 

"cerraao 
ãillc (qr^a o.rÍa t Rl 5.üro.00 Rt .ô.aoo.oo
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SA.665.tiOô15. .tdda.!b íra PÉCa Arúab Con.th.ho. rta6. Ccnrro. CÍt ôeof.€A.
qgg1!tF_d!!gglll!4!dmet .rEírr. oRoÃo ocRCraqAooR. . oo arúo bdo. .-dn9Í...
ç!"Ar( tROOlJ9Ota. CYCfÍÍOa C C3?ruflJiAt EREU. paoo lr.Íldtcj rrocrl'te no
CNPJ .oô o n 12.77í.1od0@l€í. co.n !.d. n Rqâ WLon Barbo.L d. Ít/bb. .!" 23.
TrfíÍE. ALa.a.. ê€P: 4e.O3?€e0. AEctlú-SE. í.pc..íttdo por gr. Júto C6.r do. R.b
Vlme. RG no l2ree63 lxtPrsÊ . CPF íf OOí.137.656.2H. o. átqut poÍ daant , dêno.t n.ó.
.rnc'n naíü. ?oRlGc@oR RIGÍRAOO. naaotr^rn n Íoírn d. p.Êa Ld F.daíet.io
iO.SZllYXXtA. Occltir FGdarC íf 7.6e2,ibt3. .ubtldtartaÍaêírt . p.t L.t Fcdrmt n.
6.€66r19e3. . d!.í.96a. pili..ldü. ítm.Í I pí!..írt At OC RCO]aTRO OC PRIç(lo.
ê{a mlíüt fol ocnÍuda pdr A.aaaadlâ Jurídlca do Mrmlcípao. quê amlttu !a.l gÍlorrr.
conÍoílm o paíaeÍrío únbo do aÍüg|o 36 d. Lra no 8.666. d. lootl. rncdütr ú a.gulíttcs
aondleôco:

r.oooerEro
í.r. A píêaírla Ara !a.[ eo. oàlab o Raeaí.o do Poçoe pã âúÍ. . .r.tüd
oo.raratafto d. e-ac. !ú.fAo. plr e.td.eao d. axideo. d. lo..glo. montae.rlr d.
aqulplr.oba a a{rúrruÍra Daaa arüúo...llloüt, telr orno: àbo. rom. alaírlnae&.
aaüúi|tr a oot oa. coúomo eíogoat da aínp.t a, êapêdícaeôaa a ardgâíEi..
€útú.Ldda íro..rxo I do Edtí óo Fí.gao Fír..nd.l n'oo6r2ql:l - SRP.

2. oA Yrxcrruçlo Ao tDarAL

2.i. E t Mrrírraírt gt irra lrb.r contoíÍnadad. @.n o. t í116 do PReGÃO
PRESEÀ|ê]AL pÍ. ÍfaC.lro d. P?.@. n' OO6r:X)iUl . .âr. Anêr.o.. o qud ó píi.
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F\rC a aaüulrra tôr-Í.n .fúo a6

olÍ.. «to R3 300.OO R:D t20.O@.@

2 IOLDO fFO 2 &dn coô.íürt..n ldr
<L P'VC . ..rn n ír tauE 6.üxro lâ112.
éanaLvaê5dlll&.

otk. 20 Rt 3.O«).OO RtGO.@O.@

3 IAOA a.É..üüdr- Ít *rnlrb P!O.
dlrraíraô.a 12.@n ri2.@or. Ill haa vaí*rüálatt-. r.nr eaíf.b aúaoo óa
Go.laaírrado. oatl .tro.taaeÍt a
dütlâíraaÕ.n

Of.a. 7 RD 4.?tO.OO Rr33:rZlO.@

YAÀOi rqr toototax n3 Ítrto.oo

4.r.1. o v.b. olob.l dor. ATA a d. il ,rÚIca'.o (aôG..!b. . qú..r.tt . claco .t{1.
Çrúloa.lrta a €rr{u-tta .raaa).

a.2. A quahrar ia.npo. o gíteo ôeü.frú podaíá aar Íalrúb ê,tr dacoííanda da arrüüd
Í.Ouçfo daqtr.ba axblaala.a'Íro rn*crAo. êabaírdô ro ôí!Éo Gaí!írcLdo. ooítvoêÍ oc
Fomca<lcre r.ebfadoa parâ a.gpda. o Írorro valo?.

4.2.1. Cro o Fdnaoador ílglffi aa nacllaa a bdlÍ 6 larra gecçoa. o ôgao
Gatadadoa podaaá lôra? o íonrcodor <lo comgombo aunldo. adn apLcaçlo ô
paítduarfa. urÍra vê:r Írurúr<le a n.eoaLe.o a co.'rvocar oa da.mb ioínacadaa. vLlrdo a
leüd ocoít/nld.da da .reoêheto.

.f.3. Oua.Ífo o Fúaço dc .nmdo r. to.nar aupaÍloí aoa prafoa Í.Crlr.doô . o llo.Ír.oado.
nto Pl.rdar Gr|meí{t o 6.ne.n túaao. o ó€Oo g...írdador eod..a:

a) UbÍt o lbínaoadú do qtta.omhao aaauildo. cúo a cúülírbaçao @?a Ítaa do
eo<*ro <rc ÍoírÉcfn{ü. E ..m ?tcaelo da paíraldada .. cdt..nrda à v-.<rÔdo
ôa motàr6 a co.tp@\ranfaa .p.taaartad6; a

b) Co.i\roGJ 6 dcínab ío.rrac.do.t p*t a.aeiraú leqal oeoíúíLdada da naeodaCo.

4.3.i. Nao lr.trgrdo adto .E naeod.Cãaô. o óílao eaítncbdoa dat..a píoêada. a
Éiroea0.o da ca d. ítgiaüro ó. p.tfoa. dolrrdo aa .tradda êaàlvaaa oaÍa oàtaír9ao da
êodÍrn(.o ÍraL YÍtaaoaa.

a.a. o d(bíaírdaa d. eí.9o ]lüê . pú!9oar. klbLl do Fdn cêdo. dê!..r!of da AL . .
paaqsLa da ,narcado aíat ad. p.lo oíelo G€í€ndadú a acocâ da ÔaÍüJÍa da eíoeoata.
batr oomo cirantrraL dêaodftoa por aL ooncaddoa aa.lo !amp3. ínÍddoô, aíx*ualvc r
tÉúv.. rcílootréo d. rüad. d. Ata (b Raelíío d. PíÇo..

6. OO COÍTROI.C OOa 
"iaçOA 

RRIattAOOa
5.f . O ôÍgüo êaírírdador adot .r â p.tüGa d. todoa ô atoa.Lêaaatl6 s êo.lüoL â
a.imaíltaüagfo da Faaaíüa AL.

c. oo cAtaGêLArEnÍo oo RÊotttio oc"Rl9oô

tu 12 d. ra*o. Ea - C.íúo - OEP: .t..l!o4o - Cír4úrt
t a.: (75) 3L!.2laa CrçJ l3a.É.eilÚqret-12 3
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6.1. Ô Forncccdc ítelaüado taaú o aa.l íaelíÍo ma.do q.,.aardo:

.) daaorn9.k a. €ndtçõaa úa Af. d. Ragbho d. p.teoa;
b) nao acaataÍ.rad aan eíaeoa ílel3rlxbô na ileóÊra d. aa tommat &pêílortao gÍatlêadc íto Ínqrado:

- 9r -nto ,tü.!Í a írota da onpllho ou lôaürít.ob aqúat ddtE no pú@ aatabaaacldo paL
&ffLúle.o. .rn ll[dlê.ürra róIâr.ll

d) trourra. .a2oaa da ant.firaaâ p.tôIco.

6.2. O omcatrrncnto d. ícebüio, ns t{pôté.a g..^rl*eô. âaa.guÍadoa o coírtrâdltôíb c a
ItUa. d.ú..e....a Ío.Ín lE do po. (5o.cfto do MuíúêlCo (l. Cd.ópoab - Bdrtá.

ô.3. O Íornanbr poda.a aofCor o êtrc.lmaoto (lo ...r .lgaaüo da pG.eo na oconrânde doÍfo ..pcntontcntc q.ra vaúia êome.o.natar a paíídta crançlo oabrúd, d.oorrrírt a da
cüo 6íüIb ou Ô íolla .nab. d.üd.,nao!a oo.npúur.do. ê lqtdíc.doa.

?. oa on uLoAclo @ ExtRAro oA AÍA ot RGO|üÍRO OE 
"llgo8

?.f . A e./àXcâc.o do.ffi dâ AL ó. R.ebbo <ta fuCo. dcÉrá ó. ítdl2!d. nâ líng(ür..
OícU. n Íome grovlrte no AÍt. 15 § ? d. L.l n' 8.G66r93, úá o qdnto d. úU do ínat
&baaq.rátc âo da qra aadnüría.

a. oA3 ociloAeôc3 oo ôecAo ocnÍ.cAocrR
E.f . Sao oà.1gl.Ééô &!aog.íta.Lóo.:

| - O.ítnda. a Ar. (b Rcgbho d. PÍ.c6:
ll - eíLra.. eo. íftab (b aar Éeí€a.ltÍlta. aa lnÍofiia9ôaa .racaaaáalaa. baín oomo

.t at ..a l{otaa Fl.c.ar qiJnd.ô d.. obíieo96.. dü.b..i
lll - êmür paíaosü aoba aloa .tbQlyoa â .!.or9ao da at!. aan aleadal. quaítb ao

aooítpaírham€íito ê aaoarzaco doô !aírrle6. a ardgâírda dc condlé- aatabaLdda Íro
Edltd c a peoporte d. .Clê.eao d. aangôca;

lv - aa..ot ú-aa óo 0cl omerlÍ-nb daa oo.rdloõaa altabaLddú na ü. aro
haürrrÉfib oúvoêAóíb a aira aÍ-ü6:

V - âa..guar-{ra da qua oa píleoa o.rtÍabdoa iâo oa ínala urtt{oroa para a
,ldítthbt aç.o. pa fi|.ao da ddo €o.t|erathro d6 pí.ç6 prdcaíroa pafo.naícâdo;

vl - êoad(dr oa gaocadamãrloô nâbüt oô a at a.rüraia llo€eodaçôaa doa paêgo
tteia0edoa a a aeLoaCo ô p.ír.lld..L. por óat€!íteílín nto do p.cürrdo n Ate d.
R.ghiío d. PÍ.ço.:

vll - llrêatzr o cúmpÍtma.üo d8 oôÍleoe6aa aaatnrldaa pclo Fdnaêadoa R€eaar!:ado:

vlll - . í.êd2aelo .üa.dd. p.ao ô.efo O.írodado. n& a!(êlí.a (x, ..dúáÍ. .
óaeon aàalú.d. do Fo.rcóda R.gbüâdo eaL oo.t?faE a 9aíaata axaqrgao do. sãrriçoa.

c. oA3 otãoAcÔc3 oo ôRoAo PARÍrc?AxÍE

e.i. o ôRo^o ?AR?lctPAllTt oôerg[<o r:

Rrt. 12 d. Mr!o. âa - cGíl&, - oêP: ae.,/Éooo - c.Lóeota/t
?.1.: (76) taaS-2í&l ONPJ l3.6a6.eruuúOt-t2
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ll - @n& 4. erlvtÍstE. Oeao gclcn<faor oô|.ü\r.ndo e oôtrtçlo da hío.rn.9õ..
ír.c..arlrlü à eCubaeao pílt írddat

lll - VaÍillc.? . êo.úoinad.d. da3 @írileô.. ítg[.üaôr na p.!..lrt ARp irríüo .o,tra.ta(b local. Hlo.Ítiando e ó.![o gaítí,tdadoa .u.írü.rab aovútagonr ou vóntagcru
vaíifrc.da,

.lV-. Encechfrr ao óíilo ea.todfa, r .laeaaLva nd. da aíeaítho at docríLnrb
eqqavaLnlc;

V - F,tvln no pÍ.a, mtdrm dâ q, (díê) dbô rrr.tr. I hÍo.magô.s ,oôí! a
co,túataf.o calrairtrtaítaa .tâda;

Vt - AÉo.npaahÍ a lLc&ar o nal ê.rmpílínaíüo da oô.loaeõó @ntl(b íro adtal dalcfaç.o. n pa...nt ARP. híqrnamfo .o ó€!o €oít.rdâdor. eudCur aíreúl{ldâd. ou
hadamehn€olo do e.rtlouaar.

to. oAa otRroAcôc! oo ?oerccooe iaot3tRAoo

pã Íh.

1O.1. Slo oàÍie.ç6.. do b.nacador Égart .do:

| - mrüêr. duír| . vlgÉnd. ó. !L d. íreblo d. pí!eo. - €.rda9ô.. d. húan çao
adgaô. íE Edlrl. n e.rü.ü. AL da R.elfo da gítçó:

ll - oo.lr rlqr r G)aat raradoa q.ralquar píoàLína oÉrrado aa axanç.o óo oqdo dâ
Ara d. .tgi!úo d. eí!96;

lll - atandar .6 dlmdoa do ôígao Caítírddo.. vbaíl(b cícürer rseeror sn
.rr€oürs qüo! qttatlda tE axcrç& do oblato da rta da Ítoltto da e.!çooi

lV - aà.t .{. d! ürmr.Íl úübú ou oô.lgoeôaô d.odÊ.rb d. .t d. Írgbt o dc
earlgoa ..ír a areílaaa odEíúfnCr <to ótgao Gaítírde.

V - Oô.q\,l. c cr,neílr todra a oôíleaeoá a dataÍÍnlnaçôca aatabaLard6 no Edlt l
do PREOAO PREôEÍ{CIAL @Or:úZul.m aaeada o TÍrp d. Râi..and. qrJ. da, orlorn.
p.t .nt ATA.

tr. oA !rccuç^o oo oalEto
I l.l. A (lü.ea do .trúãld fdbdo d.t eÍa oêo.rr. línadrEnaír0a aeóc o .íwlo ao
êonÍrrrdo de OÉcm d. S.írrt9o. íro p.aat da .ta 05 (dír@) daa . p..ur do
oêaàlÍilrto d. a.rtdlzac.o, @m üat . a nto F'rt,\rocar &Éo..
t2. OAI PIIIALDAOC'

. I -toorr €nhaarítaob ô píaaaí*a Anp. hafuahra ao raeccüva
da reaçao da ío.ttt oortta da .naünri

.) S. . Adludbaüa. d.ntío do pra2o d. coíw€eáo. nao íro.àaí a o.{.ín d.
Foírladm.írlo, ..Gtr.--.a a €nÚrí|.r o .nd..Ll ooiato [crado. acarontr doqínêírtaco
lea üaeaara p-. o êaíürr. a.EalÍ o Íttrúarna.lto da üêârçao do aa., oq.to, .tto
ír[tlfrraa r eôeoeee. êô.ltDoíú-aa (tâ lnodo líLdôíLo an cdn La ÍÍauda lLêal. llcará
l|tr.dad. ao ldtrt r 6nú.tÍ ê n. Admlabr.elo. e.b Píao d,..6 06 (dnco) flo.. ..flt
paalul2o da í It . pírúLtaa ítL lnaln.ltrt.íto a daítaà@.nlnaea.. Lod.i

Ru. I 2 d. M.ífo, a] - C.ôüo - OeP: .lo.tlto4q, - CÍüúeolr3.
t a.: (?51 3a43-2rül CtfJ l3.tllC.CZNt@r^12
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êNPJ: I 3.ôt6.92:U0(ni -l 2

b) P.L ln x.cudo ldal qr pardd do €q.lo ô ldt çao. .íÚo. d. a rlna
€racrrgtô do Íoanad,ttqnb . an raSçao. . co0{TRATAoA. a..ei51h..mgô.ô:

l) aÂr.ítaÍrd. po. aaortlo xíreír qGa veelÍtctdra poquoaaa falhaa coííglvab;

- ll). m.f. da 0.6!6 (2ão víígúh d,loo eo. c.nio) eo. da. C.b únao lluaüÍlcâdo ,b
l|omach..!lo,h.t Leao. aoôí! o vS. da cqlrftt àà ouo;
- lal) .nlata ooítedrrüó.ü.rhdaalra0ô.ia dc 3!a (êfrco por cúto) p.b nao
Ímaêfnãroo,h.t LCo Oo ô;O dalc Piâgúo. cabuLda.ooo. o vee í.nrindrcítc <ro
coítürúo:

Ív| .nrlt (b 0.596 (!.úo vííel.l. dítêo po. ca.riol po. d.. p.b ó..crr,ne.lnânto daql.lquü ct..l.da a, oàalgae.o g.avaata ítada edbl a í|lo daacíiítla.rdo noe inarortíloarr. aoà.t o \rab. da @í{Íüéo aíri daaôumgú*n nto. dttada da êo.nunacagao dacoífraütt (vL htamct. Íar. éííaao o.r ouúo), ata êaaaar r hadírpLardai
\4 r,.efrao !.nleo.aÍL da prüêle- óa ldt çao. fne.dtn-b d. dtú.tJ oo.tr o

rí.maêíe.o d. CRISiOPOT-|8. e.lo p..a d..iá 02 (dob)..§l
Vll d.djaç.o d. lnadqt.add. pra lhlt ê dtfrta. oom a AdmHü..Co prluba

qlqutrb ea.ünr!,n 6 tnotlt a dêLín&úr].a óa euí{Éo a, aea qI. ada eío.mrlda a
.aaô{ftaçao. na Íoflna d. Lal. ea.rrt. a eíóp.f. .rl!o.ldad. q.r. .plêo.r . p.nemeao.

Vll) aeó. o 20 (viga.Ínol d. d. lnadanpLacL. . Ad.t{ôlaüreao i..ú dr.&o d. írcüaf .
aüã4ao da contríaee, da a6íúo dtr a^l. qrvraú anda c oeoÍür.radaóa. @.triríraca,tdo a
a4u(ft.3tÍL a paída d. líüÍraa íro í!ê!õlír.ítio da not íbcrÍÍaürre eú. e.g.mürro do
oôl.ao dát EdLl. a..n pÍtluízo d. .Clloagao dac p.ír.Ld.d- eíürl.fd ,raafa líralruím.íto.

\fi) r hrdimCaírda ô ConfÍÍ..h. andâgêíÉ.na..nürt do f.ít!.rrto do pÍrlo
aaüpildô na aÍ.ra Íbíroa. cln q.raraquaa d6 aoa. oôaaôrado o rnlaÍtaaê da
Cdüat nt â . drd.,.ao d6 píoódrtÉnbô ÍmrüÍi.thr6 p.íürdü... poda.a aírgllênr.
ttladbt,!.êtâô qr{í..í daaia Conm, ar a +Icaçao daa pdlffiacabírr€E:

lX) q.r.ndo apfcada aa an laaa pílt aataa. .ncdbrú. .t.eulÍ pooaato ad.ttkrblÍttlt o.
gdaaao dr aãt tr dreiÉdó eab Oaeaítrtraírb Flrulorlo da ConfiÍa.r!.. pC
odfo do eaÍn m.oto ôa v*íÉ d.t ldoa. lrc t ír . do. ..ta. 36ô . 38O da t.l no
í0-406, dc íO <lc lrroio do 2OO2 (Có(ragp Chrll)i

X) íu hpoaalbllld* da GonTaí[agao. .u ErrB da alíírx aírlaílo. otr. aíÉ:üüírdo
p.eom.nto rhc.ado â aÍ í..I2.do g.h CqlürÍanL, q.. .lrd.. aüdo ot lne,ítda.lt
púa g6duftar a êo.tiea.taldo da víorta. a Co.iürtadâ ..rá noüíladr a ,a@lhar a(r
cdra do Eíáalo e lareoarrírda tul|]raadt0a daa Írutaa aerêadaa. no earzo Mrxrno dr 1O
(dâz) daa. €ntado d. drL do íaoaôammto. p.L Coírúatada, do co.ttuíÍêado Íoírnal da
d.cL,to d.nnuv. d. .eLê.ç.o da padlldad.. ..ír| pítluízo der drrulr ..nç6aa Lgd.
c$f\r€tt.

)(l) Aa aÍlfôã. .d,n d-cÍnü pod..ao aÍ aellqÉaa cuínddv.ln nt . oú nto. d.
acúrroan. gÉirtdad. ô aírÍr.elo;

xll) O vrfor Môdmo (b rnÍÉ nao pod.na .r(êadar. qJ.ü,rb1út .ln.íú., . 1O9a (d.2 eor
cdlto) ô t ah dâ €aüril.etoi

xll) ÀlfrtruÍn. púa aa.a íaaeoÍúâral parÍrta a ouüa galôô altüoa ocaalooadoú por
.noan o d. lbícâ mabí o.r caao Ío.ürlb.

XV A multe. aCcada apôa ítguh p.ocüo adnaíúfathro, dort l aar .lcoliada íio
pnzo Máímo dc tO (daa) dLa. o.r drÉa. q.randô Ío? ô êaaô. aaÍá côbÍrdr ludacLfnaota.
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tl Diario\Oficiol do,
TIUNIGIPIO

rlÍr 2üD. 8 Ht . PGR €XÊCUÍtt/Os o€ u oo€2o,a. 
^ro 

n . m ulu
XICI?AL OE CR .34?

ESÍADO OABAHIA
?igraruR ru]ltcr^Locci|3ôaout

CNPJ: I 3.4íô.0ãll@O1 -1 2

)«) A. ..í196.ô pÍ.rrLL. ír..i. CL^USIJLA ato al(}íEnr. ô r .pli:.Cao lÍna nao
.rCrra a d. out .. naín lnpada a roôíle6le.o dê o.'tnB aaneoâa pílr,llba ír. Lêl Fada?.|
.ro C.666, d. 21 d.l.mho d. 1e93, coín .ú!. *Jle6Õ.

)Oí) Aa panafda(5 a.?to agfoadâô. grJltldo.ãüCí. o.r(.ícído do *aalo da dúaa.
.É. noüic.çto rtd..aeada à conm.da. aaaaeu.aúo{E o pfia2ô d. 5 (dnêo) út 13 pú!
ín nllbataçao c po{üa.aor d.d.ao d. Artoddad. Sup..tor. Ím hfttoo da bl.

r!. oa 
"rrSrrcAÇAo

f 3.1. A pubfê.çao úo crüüo d. At dâ R.gl!üo d. P.reó d.rr.Ía d. í..fz.da aa ineíürta
Oald.l óo MúlêÍplo. n lb.tn p.!t lst no A.t. i 5 I 2! d. L.a n' 8.G6ô10Í!. ía o quhto dL . l
óo maa aôa.qu.íG É da fr. dEüÍt.
14.o^aoalaoaÇôctoR lr
t4.1. Indaeaíú.ata da a! iÍür!ê.lgto, o adtal a ...l! Ír.ró. p.lnalpahr.nla I e.ogoüa da
p.lço a o doqrrsrloa dr píoporta a da húaLtaçao .p.ra.atdoo pafo Fomaêador
Rcebú.do íro píagúo lb.á pâÍê d.âtâ At ô Raeaaüo ô Prêço..

it.@?rORO

iE.i. Plr dÍlmlr. na aaír.. l.l(tbH. ú qir.atá.a qluíú.! d. Cía.nL Atâ d. R.gllfo dê
Píred a..a êdtrCataíü. o íorc d. Com.íêa do mmacípfo d. Ohdh.. €.tado d. BahL.
1E.2. E par Ílrnasa ê co.tp pnora da aaalrl lrava.un. grtnâ al. duíado. íaa Lt ÍÍa a
eÍtastta ata da .rellbio da p.roôâ q.ra. Ida a acrrda corúomrc. e Gaa.raóa gaba
lgí!úrüoa d€ta haürÍra.rio ê pala taalatilnhaa abd(o íÉoÉadaa.

CÍt óOdl.rBA. í3 d. índo d.2022.

Lrando Omtrd. J-..6 Co.t
MUô{cíPlo oE cRtsôPous
ôRcAooalircüDe

JC.rÕ EÍrtrodo 8Jlt6
Fut{oo ttuNtctP^r oE EoucAçÂô

oeaTAr(
Jrilo CcaÍ dor Rafr Vhn

PROOr'9ÔêS. eVENTOS Ê eSTRUTURAS ETRELT
FORITCC@Oi iCdltRAOO

TE9TEMUÍ*I,ü3:

8

:.
§
?

a
!
t
Y

,l
i
É

í
É
I
7

c
1

t
?.

3

3

E

I

':

Í0urt
5i

l{o,t-:
êPF:

Àldl|a:
êPF:

Rs. 12 ô far9o. ta - C.ítú - CeP: 4t.aâo4o - ê.Lóeol,aa
td.: (,6) 3'L!-2tâ2 êlfJ l3.a.aa.e:Xu0oo!.12

,

trod.lrolt
ãiãr ocaerro -*,,4cg..r,..; ;;;ffi-rr; rffiiEã' 

arl. rüi r r*rri ril.ro c,tiã Í\Àhi e,úirr - EPad F!.)_

ê.í..{àrr-rÊ.a@.x^ar
ãrcaafq'.sra^ ooaârol

!a §.iaa{r

l{t, ü

--':]



DHSráK

Á Prefeitura Municipal de Crisópolis
Nesta.

Declaração de Aceite dâ Ate de Registro de Preço s n 024/2022

Prezados,

DESTAK PRODUçÔE§
t2.771.109/000t-01,
com e Ata de
em 13 de mâb
dos Reis Vlana
foÍmillzâr a
meses. E

de maio de 2023

E ,6rmlrunÀs, LI, inscritâ no CNPf
ia, Aracaiu/SE,

a Ata Íindera
fúlio Cesar

lntêressê êm
de renovação de p 05(cinco)

mânlfestaÉo de lnterêsse ffque assftro o

lro.!nr.@..i..<ro diairrh...
,uuo cts^i 00s REts rr rl^
odri 0ryÔa/2o2r r6:rrtor0o
1,..i4q4 « àcr.://Yr5.rrd.ad"o.

Yi3

Il.É0 t{AsH

Buo Wilson Borboso de N,4elo, 23,
CEP: rltlO3T Slltl ,/ CNP.J n'

Atoloio, Aroccrju,
1?. f 71109/OOO1

Sergipe
O1
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f0r[As Ir
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itqgunec
€51^oo oA FfiMo SERGIPE

covEnilomEsrADo

ldôntlfrcâção do Contlbulnte: í2.77í.10910001{l

Contíbúlnt túo lnlcÍlto no ced.rtÍo dc 6ERGIPE

CêÍtilicaÍros que, até e prêsêntâ deta, não êxistem débitos contre o poÍtâdor do CedastÍo dê Pêssoâ JuÍídice
12.2í.í0910001{11 rêf6r6nte a imposto§, tâxâs ou multas adminisfativeô, ficando, poÍém rêssálvede à Fazônda
Públlca o direiüc de cobrar quaisqrrr dÍvidas quê vênham a sêr apuÍadas. O poítador do documento í 2.77í .í 09í0001
.llí náo êstá inscÍito no Cadasto de ContÍibuintê6 do Estado de SERGIPE.

CêÍtidão emiüda via lÍrtêmot nos têrÍnos da portaria No 283 de 15102l?0]01, válk a poÍ 30 (trinüa) dias a paÍtiÍ da\/ data de êmissão.

CêÍtidão Emitida êm lE 0aril023 , válada até íU0tlrrlo2il ê deve ser conÍêrire ne lntêmet no enderêço
www.aôfa§a.gov.bÍ pêlo egênte r6cêbêdor.

Autenücação: 20230.fíEOXSPmK

lütltú}3 1t1



18ro/ll23, 13:{4 SEFAZ : S€cíêtâíie dê E8râdo da FazôÍúa dê Sêígipo

SECI,BTAAIA DE ESTADO DA FAZENDA DB SET,GIPE

Occl.r.ção d6 Rccolhlmcnto do lc}ls ll. 159490/2023

td.rltlíc.Cao do Contdbúlnt :12.7rL.1OO/OOOl-O1
Gootrlbulntê não an.cr{to no c.dattÍo dc SERGIPÊ

Oeclaramos que. de a@rdo com as informades constantês nos nossôs àrquivos, o ponâdor do Câdastro de Pessoâ
Jurídicâ 12.771.r,O9lOOOl-0f êstá regular com os rêcolhlmêntos de ICMS, ficândo, porém ressalvada à Fa2ênda
Públlcâ o dirêlto dê cobnar qualsquêr dívidâs que vênham a sêr âpuÍadas. O portâdor do documento
12.rr1.1O9/OOO1-Ol não êstá inscrito no Cadaíro dê Contribuintês do &ado dê SERGIPE.

Oeclaração êmitida via lntêmêt nos teÍrnos da portaíâ No.79O de 291O5/2OOL, váladâ por 30 (tÍinta) daâs a paÍtir dô
êmissão.

OêcbrâCo êmiudâ em LAlOal2O2S 13:aa:a3, yalld! .té lAlOSlú23 e dêve sêr confêrida na Intemêt no
êndêÍêço www.tcfa2.rê.eo.bÍ pêlo agêntê recêbêdor.

ArôcaJu, 18 dê Abrll de 2023

Aut ntkrçlo:202lo4rtoYPuJc

@pvÍlgtrt O 2ql2 - Sê(Íêt!.râ dê EíÀro dâ Êâzendâ dê sê.91p.

^v. 
ÍâncÍedo iêves. ,n - CênUo Mminlatrôdvo ArrCuato F.larco

Cêp ,Ím8O-900 . A.â.ârulSE . (0xx79) 216-7000

FotHAS llt
/&_

LlQ

htFêr/â€ârity.E€fazs€.ge.bí/poítaupÍlnt.Fp?A0pt{amê=SlcâÍíansld=T24162&OptbnãpíocÊ8sÂtokên.H6lozyPl3RKkqNbHQWÂGxgCC 1t1
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Voltar lmprirnir

Gá,',íA
CAIÁA Éc(fNÔMIcA FEoERAL

CeÉiÍicado de Regnlaridadedo
FGTS-CRF

fnrcrlção:
Razão

ial:
Endereço:

12.771.109/0001-01

OÊSTAK SERVICOS PUEUCIOAOES E EVENTOS LTDA ME

R WILSON BARAOSA OE MELO 23 / ATA|âIA / ARÂCA,U / SE / 49037-590

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere oArt.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certlfica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo dê Garantla do Tempo de Servico - FGTS.

O presênte Certlficado não servirá de prova contra cobrançâ de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Valf dadê: 2010 4 | 2023 a t9 I 05 / 2023

CcÉlflcação ]{úmero: 2023042002231857289365

Informação obtida em O8lOSl2O23 17:13:10

A utilização deste Certificâdo para os fins previstos em Lei estacondicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: wyr/w.Gaaxa.gov.br



arát i.êt i dt) I

PCDER JTDICIÀP,IO
JtiST I Çl\ lO TR-Â.BALIiO

CBRTIDÃO NECIÀTIVÀ DB DÉBITOS TRÀBÀI,HISTÀS

Nome: DESTÀK PRODUCOES, EVENTOS E ESTRTIIT RAS LTDA
PILIÀIS)
CNPJ: 12.7?1. r.09/ 0001- 01
Certidão n" z L9774270 /2023
Expedição: L0/05/2023, àa 22:05:.29
Validade: 06/LL/2023 - 180 (cenEo e oitenE.a) dia6,
de sua expediÇão.

(MÀTRIZ E

conEadoÊ da data

cerE.ifica-se quê DEgrtR pRoDucoEg, EvErfro6 E BgtRrrrtrRÀ8 LTDÀ (xÀrRrz E

FrrrrÀrs), inBcrit,o(a) no cNPiI 6ob o n' 12.77L.L09/ooo1-01. irÃo coll8tÀ
como inadimplenEe no Banco Nacional de Devêdores Trabalhistas.
Cert.idão emitida com base noa arEa. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acreacenEadoÊ pelas Leis ns.o L2.440/2OLL e
L3.467/20L7, e no AEo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados consEantes deeta Certidão são de re sponsab i l idade doe
Tribunais do Trabalho.
No ca6o de pessoa jurÍdica, a certidão aEeBEa a empreaa em relação
a codos os aeus esEabelecimenEos, agênciae ou filiais.
A aceicaÇão deaEa cert.idão condiciona-se à verificação de sua
autenE,icidade no porEal do Tribunal superior do Trabalho na
InEernêE (ht.tp: / /www. E.sc. juê.br) .

Certidão emicida graEuitamenEe.

rNFORriÀçÃO rUPORrÀtmB
Do Banco Nacional de Devedores TrabalhiaEaB conÊtam os dado6
necessár j.os à identificação das peêsoas naturais e jurídicas
inadimplences perante a ,Justiça do Trabalho quant.o às obrigações
est.abelecidas em EenEença condenatória tranÊiEada em julgado ou em

acordoe judiciais trabalhisEaa, inclusive no concernenEe aoa
recolhimentoa previdenciários, a honorários, a custaa, a
emolumencos ou a recolhimentos deEerminados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados peranEe o Ministério Público do
Trabalho, comiÊsão de ConciliaÇão Prévia ou demais EíEulos çJue, por
dieposição legal, eontiver forÇa êxêcuEiva.

:r::v:iia. - ir.r"r::::a.p:r, ír,.1. r::i:: .; ji.!)l
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IIINISTÉRIO OA FAZEI{DA
SêcÍet Í1. da R.c.ltr Federel do Brsll
Procuradorla€etrl da Fa2anda Naclonal

CERTIOÃO POSIÍIVA @T EFATOS OE IiIEGATIVA OE OÉBITO§ RELATIVOS AOS TruAUTOS
FEOERATS E A OIUO^ mVl Ol UrtÂO

Nome: DESTAK PRODUCOES, EVEilTOS E ESTRUTURAS EIREU
CNPJ: 12.77í.í09/000í4í

Ressâlvâdo o direito dê a Fazendâ Nâcionâl êobraÍ e in3cÍêvêr quaisquer dÍvidaô dê
rêsponsabilidadê do 3uiêito passivo acima idêntificado quê vieÍem â 6er âpurâdes, é certiÍicâdo que:

constam débitos administrados pêla SêcÍêtâriâ dâ Receitâ Fedêrâl do Brasil (RFB) com
êxigibilidede 3u3pênsâ nos teÍmos do âí. 151 da Lei no 5.1?2, de 25 dê outubro de Í966 -
Código TÍibutário Nâcional (CTN), ou obieto dê dêci3áo judiciâl que delêrmina suâ
d$considêraÉo pa.a ftns dê ceÍtificâÇâo da ÍegulâÍidadê fiBcel, ou einda náo vencidosi e

2. constam nos sistêma3 da Procu.âdoÍiâ€êÍal dâ Fezênda Nacional (PGFN) débito3 inôcÍitos
em Oívida Ativa dâ Uniâo (DAU) com êxigibilidadê suspênsa nos teÍmo8 do âÍt. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bên8 ou diÍêito8, ou com êmbargoô da Fâ2ênda Públicâ em procêssos de
êxecuçâo Íiscel. ou obiêto dê dêcisão iudiciâl quê dêteÍminâ ôuâ de6con3ideraÇào paÍa Íins de
ceÍtificaçâo de regulaÍiíadê fiÊcal.

conforme disposto nos aítô. 205 e 206 do cTN, este docuínênto têm 06 mêsmos efeito§ de cêÍtidáo
negativa.

A acêitação desta cêrtidâo ê3tá condicionedâ à veÍiÍicâçâo de sue âutenticidâde ne lntêÍnêt, nos
endeÍeçG <htts://r6.gov.bÊ ou <htF:/ r,vÀy.pgfn.gov.bÊ.

CeÍtidâo emiüda gratuitâíreírtê com basê nâ PorteÍia Conjunta RFB/PGFN no 1 .751, & UlOnO1.4..
Emitida às 07:27:(N do db 24|1ODO22 <hora ê date dê Bra3Ílie>.
Válida atê 2210/.12023.
Código de conkole de certidâo: 96DO.3E0O.EF9E..I6O9
Qualquer rasura ou êmênda invalidará êíe documento.

Esta ceíidâo é válida paÉ o ê3tâbeleciflrênto ínâtriz e sues 6liai6 e, no câso de ente fedeÍetivo, parâ
todos os órgãos e fundos públicos da administração dirêta a êle vinculádos. Rêferê€e à 3ituaçâo do
sujeito pa$ivo no âmbito de RFB ê da PGFN e abrangê inclusive as contíibuiçôes sociab prêvistas
na3 alínea§ 'a' a 'd' do perágrâfo único do ârt. 11 de Lei no8.212, de 24 dêiulho dê l9Íll.



Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracqiu
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS

Aracâju, 03 de Maio de 2023
No. 202300433690

CNPJ: 12.771.109/0001-01

CONtTibUiNtE:DESTAK PRODUCOES EVENTOS E ESTRUTURAS ETRELI ME

Em cumprimento à solicltação do requerente com as características acima, e ressalvado o
direito da Fazenda Públlca Municipal pesquisar, inscÍ€ver e cobrar, a qualquêr têmpo, as
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAJIIOS para fins de direito que, mandando
rever os negistros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do
contribulnte em apreÇo.

Esta certidâo sení válida até 0U082023

A aceitação desta certidão está condicionada à verifrcaçâo de sua autênticidade na Internêt,
no endereço: https:/lfazenda.amcaju.se.gov.bl'

Código de Autenticidade: F8.0051.0083.tD.070C
Certidão emitida com base na Portaria 02l2OO7 de 281O612007

I f
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ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

Prezados Senhoree,

Encaminhamoa em anexo, para Voeea Senhoria, a Solicitaçâo com

autorização do eenhor Prefeito para abertura de procesao, tendo em vista, a

formalizaçâo de contrato adminietrativo, oriundo da Ata de Registro de Preços no

02412022, bem como, justificativa do pretendido objeto, a fim de que esta

Procuradoria manifeste'ee emitindo Parecer Jurídico, quanto à interpretação legal o

pleito já apontado.

Apóa emieaão de Parecer Jurtdico, solicitamos que nos seja devolvido

o presêntê proces«) pârâ os procedimentoe seguintes.

Informamog, também, que segue em anexo a Minuta do Contrato

extraído do Edital de Licitaçâo 021 - Pregâo Presencial n" 0O812022, para análiae.

Atenciosamente.

Criópolis - BÁ, l0 de maio de 2023.

JO J[,MOR

ntc da CPL

3ô

I

Rua 12 dê Março, 64, Cêntro - CEP: 48.4E0{00 - CÍisópolis/Ba
Tê1.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.92210001-12
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ANEXO V[l

Fot HAs Ir

mtNuTA DO CONTRATO No _12022
GoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS
ATRAVÉS OO PREGAO PREêENCIAL NO OO8/2ô22,
QUE ENTRE SI CELEBRATI O TUNrcíPlo DE
CR|SÓPOLIS EA EMPRESA

O ilUNlClPlO DE CREÓPOL|S, ESTAOO DA BAHIA, pessoa jurÍdica de direito púbtico
intemo, inscrita no CNPJ/MF sob o nc í3.646.922/0001-í2, com sede â Rua 12 dê merço, no
84, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-BA, neste ato reprêsêntedo por seu prefeito, o Sr.
Lêandro Dantas de Jesus Coste, inscÍito no CPF/MF sob o no 352.512.588-79, RG no
47489909 SSP/SP, residente na Rua São Josê, 19, Casa, Distrito Burit, Crisópolis-BA, por
intermédio do FUNDo tuNctpAl DE EDUCAçÃO, CNPJ/MF no 10.825.884/0001-77, com
sede ne Rua 12 de Março, 84 Centro, Crisópolis-BA, neste eto representado por sue
gestora, Sr.' Jeluse BarÍeto dos Sentos, RG no 0681597739 SSP/BA ê CPF/MF no
903.655.505-15, residente ne Preça Antônio Conselhêiro, 448, Centro, Crisópotis-BA,
doravante desisnados simpresme"T*.:"lnllftlânT.1*: 

"l"",iE5".o,íood 
n?

com sede na _, representado por
RG no _ e CPF no residente na dorâvante

denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e ecordedo entre si o presente
Contrato de PresteÉo de Serviço6, ecordo com as disposiçôes regulamentarês contidas na
Lei no 8.666, de 21 de junho de í993, e suas alteraçÕes postêÍioÍes, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo no 06512022, Pregâo Presencial No 008/2022, mediante
cláusulas e condiçôes seguintes:

CúUSULA PRIiIEIRA - OO FUNDATIENTO

1.1. Este Contreto decorre do Pregâo Presencial no OOB|2O22, homologada em
XX/XX/XXXX, e fundamenta-se nes Leis: Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de
2006, Lêi no 8.666, de 2'l de junho de 1993, (Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos) e
Lei no'10.406, de 10 de janeiro de2OO2 (Código Civil).

CúUSULA SEGUNoA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a contratação de pessoa lurÍdlca para preetação de
sewlços de locação e montagêm de equlpamentoS ê eetrutuÍas para eventos e shows,
tala como: Paloo, 3om, llumanação, e3trutura e outÍos, conforme proposta de empresa,
especificaçÕes e exigêncies estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Presencial n'
00812022 e seus anêxos, especialmente o Anexo l, quê juntamente com a proposta da
CONTRATADA, passam a fazer parte integrente deste instrumento, independentemente de
quaisquer reprodu@es.

CúUSULA TERCEIRA - OO PREçO E FORtIA DE PAGAÍUIENTO

3.1 . A Contratante obriga-se a pagar pelos serviços descritos ne cláusula anterior, a

lmportância de R$ XXXXXX,XX (xxxxxxxxxxxxxxxxxx).
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3.1.1. Os valores unitários e descriçÕes, referentes aos itens que compÕem o
presente teÍmo estâo descriminados na planilha abaixo:

3.2. O pagamento será efetuedo após e emissâo de Nota Fiscel, na Conta CorÍente No
XXXXX, Agência No XXXXXX do Banco XXXXXXX de acordo com os serviços efetivamente
executados pela Contratada, a pedido da Contratante e mediantê a apresenteçáo da Prova
de Regularidadê para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituiçáo Federal em
seu artigo Í95, parágrafo 30, Certiftcado de Regularidade do FGTS, emitido pela CEF ê
Prova dê Rêguleridade para com as Fazendas Estadual, Municipal e Federal (Secreteria da
Recêita Federel e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional) bem como, a Prova de
RegulaÍidade junto a Justiça do Trebelho.

3.3. A Contíatante terá até 30 (rinta) dias úteis a partir da data de emissão de Note Fiscel,
para a instruçáo e efetivo pagamento.

3.4. No ato do pagamênto, a CONTRATANTE efetuará e retençâo na fonte dos tributos e
contribuiçÕes prêvistes em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre o serviço
executado.

3.5. Nâo será efetuado qualquer pagamento à CONTRAÍADA enquanto houver pendência
de liquidaçâo da obrigação financeira em virtude de penelidede ou inadimplêncie contÍatuel.

3.6. É vedado qualquer reajustê dê preços pelo prazo dê 12 (doze) meses do @ntrato,
exceto por força de legislaÉo ulterior que o peÍmite, porém, poderá haver revisáo de
valores, visando manter o equilÍbrio econômico-financeiro inicial de proposta, nos termos do
aÍt. 65, ll "d'e § 2', da Lei n'8.666/93, desde que demonstrado, por parte do prestador de
serviços, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força
maior, caso fortuito, fato do prÍncipe e /ou fato da administraçâo, desde que imprevisíveis ou
de difÍcil previsâo.

CúUSULA QUARTA - oAs oBRIGAçôES DAS PARTES CoNTRATANTES

4.í. A COI{TRATADA SE OBRIGA A:

4.1.1. Garantir a êxêcução dos serviços descritos no objeto do prêsente contrato conforme
especificaçÕes e obrigaçôes dispostas no processo de Pregáo Presencial OOB|2O22, que deu
oíigem eo presente contreto, obseÍvando es condiçõês ejustedas e especificações exigidas,
cumprindo Íielmente os termos deste instrumento e da Proposta apresentada, bem como
obedecer eos paÍámetros e rotinas estabelecidos de acordo com as recomendaçÕes aceitas
pêle boa técnica, normas e legislaçÕes;

4.1.2. lniciar os serviços após Ordem de SeNiço, no prazo de até 05 (cinco) dias a partir do
recebimento da autorização.

4.1.3. Manter, durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas.

4.1 .4. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou à têrceiros,
provocedos por ineficiência ou inegularidade cometida na execuçâo do contrato, náo

rI
AS tíí

ITET oEscRrcÃo UNIO QTOE UNITÁRIO TOTALI I
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podendo ser arguido, para efeito de exclusâo de sua responsabilidade, o fato de e
AdministraÉo proceder à fiscalização ou acompanhamento de execução do refeÍido serviço.

4.1.5. Arcer com todas as despesas deconentes da Prestaçáo de Serviços do objêto deste
Contrato, incluindo-se custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas, impostos,
contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outras despesas
deconentês da execuçâo deste contrato.

4.1.6. Aceitar nas mesmas condiçôes contratuais os acréscimos ou supressÕes até o limite
fixado no § 10 do artigo 65 de Lei no 8.666/93.

4.1.7. Abster-se de veicular publicidade ou quelquer outra informação acerca des etividedes
objeto deste licitaçâo, sem prévia eutorizaçâo da Prefeitura do MunicÍpio de Crisópolis.

4.í.8. Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Crisópolis sobÍe eventuais atos
ou fatos desabonadores noticiados que e envolvem independentemente de solicitação.

4.1.9. Responder integralmente, por perdes e denos que vier a ceusar à Administraçào em
razâo de açáo ou omissáo, dolose ou culposa, sua ou de seus prepostos, indepêndente de
outras cominações contratuais ou legais a quê estiver sujeita.

4.1.10. A Contretade náo será responsável:

4.1 .10.1 . Por qualquêr perde ou dano resultante de caso fortuito ou força maior

4.1.10.2. Por quaisquer trebelhos, seÍviços, fornecimentos ou responsabilidades nâo
previstas neste Contreto.

4.1.11 . A AdministraÉo náo eceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de
responsabilidade da contratada para outras entidades, sejam fabricentes, técnicos ou
quaisquer outros.

'1.2. 
A ADilNlST SE OBRIGA A:

4.2.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionaí à CONTRATADA todas as condiçôes
necessárias ao pleno cumprimento des obrigaçóes deconentes do presente Contrato,
consoante estebelece a Lei no 8.666/93.

4.2.2. Fiscalizar e ecompanhar o andemento da exêcuçâo do contÍato.

4.2.3. Comunicar à CONTRATADA toda e quelquer ocorrência relacionada com o
fomecimento do objeto do Contreto.

4.2.4. Providenciaí o pagamento à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atêstadas, nos prazos Íixados.

4.2.5. Prestar informaçôes e esclarecimentos que venham a ser solicitados pêla

CONTRATADA.

CúUSULA QUINTA. DA UGÊNC|A
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5.1. A vigência do presente contrato será de 12 meses, contados da data de sue
admitindo-sê e sua prorogaÉo nos têrmos do inciso ll do art. 57, da Lei Federal
8.666/93, respeitando-se a validadê da respêctive Ate de Registro de Preços.

CúUSULA sExTA - DA FoilÍE DE REcURsos, DoTAçÂo oRÇAmENTÁRh

6.1. As despesas decorrentes de presênte contrataçâo, conforme consulta reelizeda ao setor
de contabilidade, coÍrêrâo por conta das seguintes rubricas orçamentáÍias:

Unidade Orçamêntárla: 08.08.02 - Unidade de Cultura
Aüvidade: 2015 - Promoçâo e PatrocÍnio de Festas Populares
Elemento de despesa: 3390.39.00 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Fontes de Recurcos: 00 - Recursos Ordinários

cLÁusuLA sÉnÍüA - DAs sANçôEs ADiflNt§TRATtvAs

7.1. Em caso de etreso injustificado no cumprimento dos prazos dêfinidos neste Contrato,
sujeitar-se-á a contretada à multa de mora de ÍoÁ (um por cento) ao dia, limitedo e 30%
(trinta por cento) do velor total do contrato ou de nota de empenho.

7.1.1. A multa a que alude o item enteÍioÍ náo impede que a Administraçâo rescinde
unilateralmentê o contrato e aplique outras sançôes previstas na Lei no 8.666/93.

7.2. Em casos de inexecuçáo parcial ou total das obrigaçÕes fixedes neste Contreto, em
relaÉo ao seu objeto, a Administraçâo Municipal poderá garantida a ampla defesa e o
contraditório, aplicer es seguintes sançôes:

7.2.1. Advertência será comunicada por escrito, por meio de ofÍcio, sobre a existência de
faltas leves, relecionedas com e execuçâo do objeto contratual.

7.2.2. Multa de até 5olo (cinco por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso da
contrateda nâo cumprir Íigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a Nota
de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior deftnido em Lei, e reconhecido
pela autoridade competente;

7.2.3. Suspensáo temporária do direito de licitar e impêdimento de contretar com a
Administraçáo Públice, pelo prazo de eté 02 (dois) anos, que serâo Íixados pelo oÍdenador
de despesas, a depender da falta cometida.

7.2.4. OecleÍeçâo de inidoneidade para licitar ou contreteí êom e Administraçâo Pública,
enquanto pêÍdurarem os motivos determinentes de puniçáo ou até que seja promovida a
reabilitaÉo.

7.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias, e contar de data da notificaÉo, podendo a O MunicÍpao de Crisópolis, descontar
o seu valor da Garantia Contretuel, quando houver, desconter de eventuais pagamentos
devidos à contratada, cobrer administrativa ou judicialmente, pelo processo de execuçâo
Íiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

7.4. Do ato que aplicar e penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da respectiva ciência.
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7.5. Se o motivo da inexecuçâo das obrigaçôes ocoÍrer por comprovedo impedimento ou de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo MunicÍpio de Crisópolis, a
CONTRATADA ficará isenta das penalidedes mencionadas.

7.6. Ocorrendo quelqueÍ possibilidade de se excêder o limite percentual previsto no subitem
7.'1., essa situaçâo consistirá em motivo para que o MunicÍpÍo, rescinda unileteralmente o
contreto, independentemente da aplicação das outras pênalidades previstas no 'ceput'.

7.7. As sançÕes previstas no "caput' podêrâo ser aplicadas simultianeamente, facultada a
defêse prévia da interessada no respectivo processo, no prezo de 05 (cinco) dias úteis.

7.8. Pela recusa injustificada de contratada em assinar o Contrato e retirade dâ note de
empenho, ser{he-á aplicada multa de 10o/o (dez por cento) do valor global de sue Proposta
dê Prêços, garantida a prévia defesa.

v cúusuLAotrAvA-oAREscsÃo

8.1. A rescisáo das obrlações deconentes do presente Contreto se processerá de acordo
com o que estabelecem os artigos 77 a 8O da Lei no 8.666/93, conforme se vê abaixo:

8.1.1. A ocoÍrência de qualquer das hipôteses prêvistas no art. 78 da Lei no 8.666/93
ensejará a rescisâo deste Contrato.

8.1.2. O náo cumprimento dos teÍmos estabelecidos no ltem 04 deste Contreto e seus
subitens, ensejará e rescisáo contratual.

8.2. Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivedos nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.3. A rescisâo, administrativa ou amigável, sêrá precedida de autorizaçâo escrita e
fundementede da autoridade competente.

8.4. A rescisáo determineda por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a Xl do art. 78 da Lei no 8.666/93, acarreta as consequências
previstas nos incisos ll e lV do art. 87 do mesmo diploma lêgel, sem prejuízo das demais
sançôes previstas.

8.5. Constituem motivos para rescisâo do Contrato

8.5.1. O nâo cumprimento de cláusulas contratuais, especificeções ou prazos.

8.5.2. O atraso injustiftcâdo no inÍcio do fomecimento proposto.

8.5.3. O desatêndimento das determinaçôes regulares de autoridade designada para

ecompanhar e fiscalizar a sua execuÉo, assim como es de seus superiores.

8.5.4. A prática reiterada de faltas na sua execuÉo, anotadas na forma do § 10 do artigo 67
da Lei no 8.666/93.

8.5.5. A decretaçâo de falência, o pedido de concordata ou e instauraÉo de insolvência
civil.

t0tHAs l{t
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8.5.6. A alteraçâo social ou a modificação de finalidade ou da estrutura da empresa que, a
juízo da AdministraÉo, prejudique e execuçâo do contrato.

8.5.7. O protesto de tltulo ou emissáo de cheques sem suficiente provisâo que caracterizem
a insolvência da contratada.

6.5.8. O interesse público, devidamente justificado.

8.5.9. A suspensâo da execuçào do contrato, por ordem escrita da Administraçáo, por prazo
supeÍior e '120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade públice, grave perturbação
da oÍdem ou guena.

8.5.í0. A ocorrência de caso fortuito ou de forg maior, regularmente comprovadâ,
impeditiva da execuÉo do contrato.

8.5.11. A subcontrataçâo total ou parcial do seu objeto, a associação de contratada com
outrem, a cessâo ou transferência, totel ou parcial, salvo nos casos de expressa autorizaçâo
da Contratante.

CúUSULA NoNA - Dos DoCUTIENToS APLGÁVEIS

9.1. Fazem parte integrante e indissolúvel do presente contrato, como se nele efetivemente
transcritos estivessem. os documentos a seguir relacionados do inteiro conhecimento das
partes contratantes pelas mesmas devidamente rubricadas:

9.1.1. Todos os documentos anexados ao processo de Pregão Presencial OO8|2O22

9.1.2. A proposta da contratada.

cúusuLA oÉcmA - DAs DrsposçôEs GERATS E FrNArs

10.1 . Todas as comunicaçôes entre as pertes, que impliquem em solicitação de
fornecimento/prêstação de serviços, controle de etendimento, reclamação, ou qualquer outra
oconência digna de registro, seráo feitas por escrito.

10.2. O presente contrato admite alteraçÕes, mediante termo aditivo, na forma do
estabelecido no artigo 65 da Lei No 8.666/1993.

10.3. Passam a integrar o presente Contrato, para todos os efeitos legeis, como se aqui
estivessêm transcritos, os anexos do processo de Prêgáo OOB|2O22 e a proposta da
Contratada.

10.4. Ceberá a CONTRATANTE a publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial
do MunicÍpio, nos teÍmos do § único do artigo 61 da Lei no 8.666/93.

10.5. A CONTRATADA responderá por toda e qualquer responsabilidade, mesmo que aqui
náo esteja descrita, mas que a legislação ou e aplicaçáo deste contrato assim o impuser.

6 <t
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10.6. Fica eleito o Foro da comarca de Olindina-BA para dirimir as questÕes oriundas
teÍmo, não resolvidas na esfera edministretive, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que o seja.

E assim, por estarem dê acordo, ajustado e contratado após lido e achado conforme, as
partes, firmam o presente Contreto em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito,
ne presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Crisópolis/BA, XX de xxxxxxxx de 2022.

Leandro Dantas de Jesus Costa
MUNICÍPIO DE CRISÓPOLIS

CONTRATANTE

Jelusê Barreto dos Santos
FUNDO MUNTC|PAL DE EDUCAÇÁO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

t0tHÂs Ir
3g

Nome:
CPF:

Nome
CPF:
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PRf, TEITURA DE CRISÓPOLIS

PROCURADORH JURbICA MUNICTPAL

ORIGEM: Prefeitura Municipal de CRI POUS

ESPÉCIE: Celebraçâo de contrato decomente de Ata de Regietro de Preçoe

Modalidade: Êcgio Prcrcacld n'" íJíJíil2í}22

OBJRIO: Equipamento pa.ra ehows e eventos

PÂRECERJt'RbrcO

f;tEt?áÉ Parecer jurídico sobre a legalidade na
celebração de contrato administrativo decorente
de ata de regisro de preços. Atttjc 16, II c § 40
c ert. 67 de hf t666/93, rtt. 21, §§ 1" c 2" do
Dccrcto IunfêfFl ao ltO/21.

Proccso: Contrato 033 I 2023

Do ObJcto: Contratação de pessoa juridica para prestação de serviços de

locação e montagem de equipamentos e estrLltura para eventoa e shows, tais

como: palco, som, iluminaçâo, eotrutura e outros, conforme proposta da

empresa, especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do

Pregão Presencial n" OOB | 2O22.

Iatcresrde: SECREfARIA MUNICTPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURÂ.

O preaente cuida de coneulta da Comissão Permanente de Licitaqão

da Prefeitura Municipl de Crisopolis, eobre a legalidade na celebração de

contrato administrativo decorrente da Ata de Registro de Preços n" O24/2O22,

que tem por objeto a prestação de senriços de locação e montagem de

equipamentos ê estrutura para eventos e showa, taie como: palco, eom,

iluminaçâo, estrutura e outro§, eobre a qual emitimos o seguinte parecer:

Püra l2 de lvíaÍço, &4 Cantro Crisopolis - BA CEP: ztl|.48o{0o TEL.075-3.143 - 2182

CNPJ 13.646.922000 l- I 2
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ESTADO DA BAEIA

PREFEIIURA DE CRISÓPOIIS

PROCURADORIA'URbICA MUMCIPAL

Nos termos do artigo 15, incieo II da l.ei de Licitaçôes e Contratoe

Administrativoe, dispoe que a aquisiçâo de bens, setnpre que posaivel deverão

aer p,rocessadae pelo siatema de registro de preçoa. Assim dispôe o referido

artigo:

3Art. 16. Ar coaprer, .êaprc quc porívcl
dcvct{o:

(...1

II - rcr Focê...dú etravêr do drtcan dc
rcgbtrc dc plcçol;'

O referido sistema, visa uma maior eficiência no processo das

aquiaiçôes públicas, adequando-se ao princípio constitucional de mesmo nome,

incluido ao art. 37, CF/ 1988 pela Emenda Constitucional n' 19/98.

Por outro lado, também visa dar uma maior eÍiciência a Lei

Complemenar n" 101/00, (Lei de Responx.bilidade F[roa4, a qual tem como

"rcqru de ourd o compromerimento das despesas públicas à efetiva arrecadação

dos recursos previstor, exigindo-ee do administrador, deate modo, a uülização

de técnicas que permitam sâtisfazer às necessidades do cidadáo, com a melhor

quaüdade a um menor custo, ou seja, adminietrando cienüÍicamente oa

Íecuraoa carreados aos cofres públicoa.

No que se refere, especificamente, a celebraç§o de conEatos

administrativos decorrentes de atae de regietros de preços, relevante obeervar o

quanto ilisposto no artigo 15, § 4o da lei 8.666/93, que aasim dispôe:

ÂÍt. 16. (...f

3 ao Â odrtôach dc prcçor rrgtrtndor aio
obrtge a Âdatatrtnção a firanr .t
contÍ.t çõG. quo dclar podGtrio edvlr, icendo-
lhc hcultede a utlltreçÕo de outror acloe,
rcrpoltrdr e l4lrteçÕo rcletlrr àr llclteçõct

Rra t2 de Marçô, 84 Centro Crisópolis - BA CEP: 48.480400 TEL.O75-3,143 - 2l E2 tÀ/
cNpr r3.646.e2zooor-r2 
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ESTADO DA BAEIA

PR,EFEITURA DE CRISÓPOLB

PRocuRADoRrA JURbICA MUNrcrPÀL

rcado a,cgrrtrio ao tcnciclirio do rcatrtrc
prcÍcrônc{e ca [urldedc dc coadlçóor.

Da leitura do referido artigo, verifica-se que, diepôs o legislador

aobre a náo obrigatoriedade da realização de contratações advindas de atas de

registro de preÇo.

Diante disso, a contrário senso, embora nâo obrigatorio, conclui-aê

ser plenamente possÍvel a celebraçào de contratos administraüvos, resultantes

de ata de regiato de preço.

Nesse sentido, inclusive, é a previsâo conüda no Decreto Federal n"

78921L3, o qual permite, expressâmente, no seu artigo 12, § 4". a

administraçáo pública federal celebrar contratos administrativos decorrentes de

atas de regietro de preços, nos seguintes terÍnos.

rlil. 12. O prezo dc rnlldtde de ttt dc rcgfrtlo
dc preçoc lio rcr{ ruperlor a dozo mcaca,
laclulds qrcatuelr prorrogeçôct, coaforac
o hcbo Itr do § § do lrt. 15 dr Lcl no 8.666,
dc 1993.

§ 1" É vedado eÊtuar acÉscimos nos
quantitativos Íi:rados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1"
do art. 65 da lri n" 8.666, de 1993.

§ 2" A vigência dos contratos decorrentes do
Sistema de Regiatro de Preços será definida nos
instrumentos convocatórios, obsewado o diaposto
no art. 57 da I*i n" 8.666, de 1993.

§ 3" Os contratoa decorrentes do Siatema de
Regiatro de Preçoe poderáo ser alterados,
obsenrado o disposto no art. 65 da lei n" 8.666,
de 1993.

t 4o O coatreto decomcnte do Slrtean de
Roglrtro de Pteçoo deverá rer edaado no
pero do valtdedc da rtr dc rcgll&o dc pcçoc

.{J

tHAt0
3:

sill

Rua l2 de Março, 84 Cemro Crisôpolis - BA CEP: 48.48G000 TEL.075-3,143 - 2182 .

CNPJ r3.646.e2zo0or-r2 
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No plano Municipal, e com fundamento na autonomia federativa,

tarmbém exiete previeáo de meemo sentido, que er(pnessamente diapôe:

Art. 21. O pre:o dc nelldedc d. At8 dc Rcgldrc
dc Prcçol a[o podêrâ rcr rupêrlot a 12 (dozcf
EGt r, coaputedo ttêatc a, eveaturlr
erorogeçôea

§ 1" O. cootrator docorrcatcr do SRP tcrto
ror v{ôaole coafocac er dirportgôo ooaüder
noc lartruncntor coavocatórlol c rerpecüvoe
contntor, obodecldo eo dlrporto no ert. 57 de
hr t.666/93.

329 Ê adatttde pare contrateçôor dc rorvlço, I
prorrogeçôo de vlgêacll d. At de Reglrtror dc
Preçol, nor têrao. do erà 67, § 40, da lcl
t.666/93, queldo a propolte .. Eortr.r rndt
venttrlore, retbfclto oe dcaelr rcqutdtol dcrte
aotDa.

Desta forma, vê-se que, tal qual ocorre a nivel federal, existe norma

municipal expresea regulando o Sistema de Registro de Preços, prevendo, dentre

outraa materias, a possibilidade de celebração de contratos administrativos

decorrentea de ata de registro de preços.

Ademaie, dia@ ainda o rcferido artigo que oa contratos derivados

da ARP t€râo a mesma disciplina doa demais conlratos, contida no artigo 57 da

lei 8.666/93, permitindo, assim, sucesaivas renovaçôes até o limite estabelecido

pela presente legislação.

Por sua vez, notâ-sê que no edital do pregão presencial n"

0(l,812022, notadamente no aeu ANEXO VIII, bá previsão expressa da minuta

contratual à ser celebrado pelo concorrente vencedor do processo licitatório,

bem como regramento, em todo edital, eobre a execuçâo, direitoe e deveres dog

contratados.

3

Rua 12 dê MaÍço, 84 Centro Crisopotis - BACEP: 48.480-0o0 TEL.075-3441-2182
CNPJ l3.646.e2zoool-12 
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PREFEITURA DE CRISóPOL§

PROCUR^DORIA'UÚDICA MUNICIPAL

Por Íim, deve-se ainda observar, como requisito essencial da

celebração do referido contrato, que a ata de registro de preços deveÉ estar

vigente na data de assinatura daquela, sob pena de nulidade do referido

contrato.

Diante do exposto, o presente palecer é no senüdo de lcaaltdede

de cclcbteeto do coatreto ao O3lll2ü23, decorrente da ata de registro de

preços n" 02412022, motivo pelo qual opinamos pelo prosaeguimento do

presente procesÍrc.

Cumpre salientaÍ, ademais, que o presente tomou por baee,

e:rcluaivamente, os eleaentos que conatam até a presente data, nos autog do

pnocesÍxr administrativo em epígraê.

Crisopolis/Ba, lO de maio de 2O23.

4
üAt PIc,,O UIiFdÍ §. DE .ES'U§

UBIBA 33.695

o

h^DI@ S'LUA
Á§ÍIEI'§OR I}A

Drc. O32/2O23

Rua 12 de Março, E4 Cêntro CÍisopolis - BA CEP: 48.480-000 TEL.075-3,+43 - 2182

CNPJ 13.646.922/0001- 12
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ANO 2021 pREFETTURA MUNtcrpAL oe cntsópoLts - BA

A Piefeiturâ Munidpal de Cda@lis, Estado da Bahia, visando a hanspaÉncia doe seus atos,
veor a PUBLICAR:

DECRETO L. ííO DC Ol DC rARçO DE 2O2í

REGULA EMÍA o s§rEüA oE REG|STRo oE pREços No Àu8lTo oo MuNtcípro oE cRtsópoN-ts
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trt LEt tit" t2s2?n0fl . LEt oE AcEEso 1 ,16qçgçÃo

A Ld n' l2.5r,20ll ,lolirnd! o &!fro cddürdo.d dc .co à3 inftírçõ- púUic.s" E§.
íxrrllt Gílüur dtl iiga {n í6 da Ínáio d. 2012 . cíiou orc!íúma quc pdaman, 8 qlalquâ. pÉso., fdcú or.r

irídr., 8t,n nâdddrd. d. rp.tú.nf!. Írldt o, o Ídllaúo dc hlbí âgôra glblc* da ôígüú c !írtldúá.

At i v* pÍr 6 ba. Podoü d. Uailo, Eaadoq Oú(o Fcdãrl â fillnirCoq irclr.ivc ac Tiàu.da dâ Coíüe ê

fftfúá.io Prlb(6. E údâ.lca píivldr. sãlr tn lucrâü,B t rô&n .âo obíig[dú a da. Êôaddâ& e infüm.9ó.s

Í{s!flk e ítc.à.lliio c a d..ün 9áo ôs Í.orÍro3 Éblco. poÍ daa rroúido.

'*.*t

$t
PNEfETUR^ MUNICIPAI. OE

cRtsoPous
Gcrton Lcondro Donlos Dc Jesus Coío
§cc. dc Govcrno:
Cdlton Ass. de Comunicoçóo PM Crisópolis - BA

brc o o.to Ofi.lol do
lluddplo m h..trí

âcc33l
raaaan indop.org.brBÍrrDÔ Or. aerteo-

pnBÉíR RÀ tíLo{tclplL DE c[sopons,EslÀDo t A BAnA - nul t 2 oc rÁ Rço , Ne 84 , ctNrno, cnsóeous-aA. cER .r8,rao.oq,

^àr&.{ao 
dâ.iâ óo .nôiâ 3lrr..tro Ood.lltOÂ, C.íní..faôAddtúrk ICP€R 8lL

FU CR6ÔPCi-§ r AA. OO,r 202i
Sr.: rrr.dA.oo.b.
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l:S I At)() D,{ t}^l ll.,\
pRl:F]:t tt.RA t{( \l('tp.\r. Dr: <'nrs(ip«rr.rs

GAtrlNli lli lX) PRlit:l: l'f( )

Q )

DU,('Rt;r() N' I lU Dt: Ot l)t: tl.rR( () DE 202t.

Re8ullmcotr o Sislr:mr de RcÊistro dc
Prcsor. oo âmtito do llúoi(í0io dc
('riv'rpolir.

o pRt:Í't:rro sttlNt('tp^1. ot: <'nts<ip(,t-rs. fsr'.\tx, D.\ Brltr \. no
uso dç suas atrihuiçt1cs. rlue lhc conllre o rnciso XXI-\ do an. 7ti tla l.ci Orgrinica drr Nlunrerpro.
c tendo crn r ista o disposto no AÍr. l5 da Lci l( óóó !,J c n(, 

^ít 
lldat.ca l(r5l()líxtl.

DE('REI'A

cAPfl t,l.( ) I
DtsPost('ôÍts (;ER,rrs

^Ít. 
l" () Sistcrna ds Rcgrstro dc l'rcaos. prcristo no an 15. rncrso ll. §-l",Ja l.cr

lÍ6ô69.1. tcnr FKrr lin lrdade sclccl()nar c cadtstraÍ os prc§o\ quc Íxxlcriio \cr ulllt./r(lor ünl
c()nlrltüsÀo <te scn iços. l<tcaçào c aquisiçào «lc hcns. «l rimbito da 

^ünrnistÍaça(r 
l)rrctl ou

lndirctl do Municapio ê CrisriJxrlis.

lrt. 2" l)oru os eli.[os dcste l)ccÍcto. sâo ad({adits üs s.-gutnlcs dclinrç(\.\

I - Sistcnra dc Rçgist«, dc I'rcços - SRI' coniunl() dc ptoccdanrcnt()§ pxü tcgistr()
tirrmal dc nriJços rclllli\ os à orcstaçio dc sr'n iç(rs. lo,caçâo e nq(isrçio dc h..ns. para corlr tu§ô!.\
luturas.

ll Atit de Rcgrstro dc PrcçQ:: docurncntr) \rnculati\o. rrbnsitcrorul. cotr]
carâctcris(acâ dc compÍomisso para a lüt(Ía contralasile. cr1l quc \c Ícrlr\lrurrr llr!.ç(l\
tbmec(.dorcs c condrçrles a scrcm paticâdâs, cenlitrme ls dis;rosiçôes contadís n(r anstÍrÍnent()
trlnr ocat<irio e pftrJxrstls aprcscntar.las:

lll - ( )rgâo (;crençrxdo(. (rrgio ou cntr«lad,: da Àdntinrstrasâo l'ublica llurrrerÍral-
tei$rnsa\cl ;telu cQnrJuçâo dQ çonjuntrt de prrrcdrmcnlo:' ftilr{ rcgrstro tlc prcços c
gcrcnciarncnto do alo d!'registftr de p(cço delc dccorrcntc:

l\ - ( )ígâo l'anacaluntc. (irqÀo ou cntadilde quc paÍtlü|}.r dos prr^-cürrncnros
inierais do SRI) c intcgra a Au dc Regastro dr'l'Ícç(rj

cÂt,l l t,t_( ) ll
lx) PR(x't:t)tuEt t ()

..trt. 3" () Sistcma d!- RcgistÍo dc l'rcços scra arJotrr<lo. prctcrcncralnrrrrtc nar
sçsuntcs hrpoteses

I - (.)uando. pclas cur**tensttcas do hem ou do *_rriso. hours'r ncccsrtrla,.lc dc
§(rntÍittü§(^Lsliequcnt('s.

Ru. t 2 d. MÚCo. E.l - ('.oiro "(:l:P. {8.{üL0m - ( Íiópolir/8{.
'lcl.: (?5) Jr{.}.2lal ( ltP.l t 3.61ó.922-ulol - 12

pnEFgrunA flfi§p r oc cÊsoPorrsÉst^Do o SAHA - RJ^ 12 Dc â 
^Rço 
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^tX) 
l)^ tl^l ltÀ

PRt:]t:l'l IiR..r M(,\r( rP.\1. !ri. ( Rr§(iP()l.ts
(i^UlNt-- l l, lX) PRlill:l l()

ll - qtrar«Jo lirr c(mvenrsntc a aqulsiçâo de b<ns qrrn prc\rsiio dc cntre{ils
parccladas ou contÍatlçâo dc *.-niços rcmunqrâdos Íx)Í (niúad. dc rncdrda rru cnr rcsinlc dc
tü.ct'ir nscsssâraos ii AdtnanistrasÀo po.a o dcssmpcnho dc suas atriburç<-s.

lll - quando lirÍ c(|nlcnrcotc a âquasiçiio dc r*+ns ou conlrataçào,Jc rt.\ rçrrs parir
âlcndimento a mais dc um órgào ou cntrdadc- a prosrârna dc go!c.oo.

l\' - quündo. Jtcll nlturcz:t d<r otrtcto. nio lirr pos::trcl dL'lirlr pr.\ r:r!r!.Jnts ..)

quantitatrro a scr dcmrndirúo ÍElâ Aúninastraçâo

ParigraÍo único l'odcÍá seÍ rerhzado registftr dc prc§os püÍa lontrataçiio (lc r-(n:'
c s!r\ rços de inlôÍmaticrr. ohçrlccida â legislaçào vrgentc. dcdc qtrc <Jcr rdarncntc lustilicüdr c
earaclcriza<la a vantagcnr erconôrnicit

ÀÍt. {" () Rcgistftr dc l'Ícç()!i scrá rcaliado atÍa\,cs dc licitaçio na ln(daltdade
concorrêrtcaa do tilxr men(rr prcço n()s tcrmos da t-ci 8 ó6ó 9-i ou prcgio n<x tcrnros rla I ci
l(, 520 01. preccdida íJe amplâ Írsquis{ dc mcrcado. rcaliz.ar.la pr.:la Àdnrnrstraçio ltlunacrpal ou
lxrr cntidade contraturJa lxrru essa linalr<-Lrde

§ l" l:\ccÍrüronalrncntc Íxxlcra scr ud(|ttdo- nu nr(l(lalrrlildc coneorrincra. o
.tul8:{nqnlo Íx)r tecnica e çncrçQ. l crilcno do rirgào gcrenciudor c mcdrantc dcrJncho rlcr rrlame.ntc
tindamqntrdo dr rutori«ladc ma\amü do (irgâ() ou cntidldc

§2" N4 hcrtaçtro oxrü regrst«t dc preço nio c nlrsssaflo rndtcitÍ u dotaçâo
(rtçllmcntáda. quc somcntc sem crtgida paÉ a íirrmalr.rnçâo do cortttuto ou o(tr() tnsta(lnçnt()
hrhil

.trt.s" ('ar*LÍi ao orgâo gcrcnciado. e práticit dc torlos os ltos dc c(ntr«)lc e
adrninist.âção do 5Rl), c aanda

I - Consolrdar t(das üs irlirnnaç(ts relatrlas ii cstrrn.ltr!í rndrvidual c totxl Jc
c()rlsurno. pr<rtnotcndo a âdcqr0§ào d(xi Ícspc,Cti\()s tcrrnos dc rcli'rêncrin o(l Ir(rlctos lruslc(r\
cncaminhadrx para atcnder aos rcquisttos rlc padronizaçÀo c dc ruclonllrzirçio.

Il - p«rn«tvcr os ato:i ncçcssári()s à instruçio pr<rcssuül Ílitrit n rsüll/itçar(, d(t
grro,ccdimc'nto licttatono pcnincntc. rncl(si\ c a documentasi() düs, (lstr licxtr \ ü\ no\ c \(l. ( ln (luc
r rcstÍiçrlo à competiçâo lirr admrssircl Jrla lci.

lll - rcalrzlr ncccssarra gxsquisa dc rncrcado para rdsotiticatsâo r.lo ralor c:truraih
úr ltciusâo c cQnsolr<hr os dad(r:i dc {É-squisa dc tn.:rcldo rcllrr.:rJos pclos rrr..:i«r:; . !.ntidxdc:
pünacipânres:

lV - rs'ahzirr e pí(l.ccdrmcnto laciurtôíao. c (rs iüos dclc dcc(rrcntc. ritrs col!'r(l
assroaturu da Àu dc scssilrr. b!'rn c(xll(, a Au dc RcgislÍo de l'rcgrs.

\r conduziÍ os proccrlimcntos rclatiros a c\'§ntuJi:. rcnclosi!(ar.r:. do., ;-.1"a.r.,
rcgistrados c a aplicaçâo dc frnalidadcs ÍxrÍ dcscumprirncnto rlo ;uctto«lo no 

^tl 
dc llcgriltlr dc

l'rc§os. garantando â lrmFla dcl'csâ r,: o con(ritdrt(irao:
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\.l - ÍcalrâÍ rçuni(-s. quando nocesúno. çom hcitantc\. r isau<Io rnlirnrra-los ,.1

prtalidadc's rlo SRI'

.\rl. ô' () orgào intcÍcssâdo cm ÍunrcrÍ)irr do Srstcrna rlq l(cqr\tr(, Jc l'.(ço: dc\cru
rncârninhar ao ór8Ào gcrcncrador. consumo ç^stimado. c&rnoBramü dc crrntratasiio.
c\t<erlicasiies. local dc cntregr. tsrmo,ls rcllrêruaa ou prqcto basrco. ldcquan<fir-',: uo rcgrstro
ds prcÇos ro qu.ll prctcndc là./cr poÍtc. n(r5 tcÍmos dc !.ar ll ó6ó I 99.1 c L'jr lír < l( | I rl. ,J.,. .ndo
lt nrla:

| - gürantir quc t<üos os atos rncrcnte\ ao pro,çsdÍncnt(, pffit suil rulusi{r no
regrst«r dç pacços sstc.ltm dc\rdarncntc lirrnaltzarlos c aprrrra<Ios l)!la autori<Iit(lq çorrtÁ-le lltç]

ll - tornar cotrhqcrmcnkr dt 
^Ia 

dc Rcgislro dc l'rcço:;. rnclusirc J! r.:.I)sc| r.. i.ls

ullcra§(fus ÍDÍ\entura trorrirlus. com o oltjetito dc asscgurar quilnto a() scu us(r. o con.to
cunrprinrc'nto rle suas drsÍx)siçGs. lrrgo rlcgtis dc concluido rr proccdtrrrcnto lrcrtalorro. c

lll - inlilnru. ilo orgâo gcÍcnciador. quandrr dc sua trorrtncra. r Íce«sl do
lir.nçccdoí em atender:is condtçr*Ls cstahl'lccidas em !'dital linnaJa\ rur Ata dc Rclrr(ro dr
l'rcçrx. ls ,.lirergêncras rclatrras u cntregl d() material ou a presmçio rJc scn rços

lrt. 7" (h 0rc§os scÍão Ícgistrados dC tcoÍd(r c(nrr ü cla\\tlicaçâ(, ()hnJa ,\
e lassilicaçâo dcrr.'ra (t)cdç\c!'r aos cratsirios cstar-Llccid()s no lidital

.lrt l}' (.)utndo (, qlantitüti\ (, tot:tl cstioritdo !-.üíil x contrittltsio ()u !i)Ín..![reok!
ntro pudcr scr atcndido pelo lrertuntc rcncc(lor. rdnritrr-sc-á a conrocaçio dc tankrs lr.irant!-\
qu{nto lifem nccessartrs pilra altngir o quantitntir(] lotal. rcslo-.rtiln<lo-sc it orrlcrn dc
(l{isillcaçâo. desrle quc (,li .,.i1'crad(rs lacatlntss ac(itcm p.atrcilr o mcsnro prcço da p1,r1111i11

\ qnç!.dora.

Art.9" () (rrgâr) (iercncrar.lor Íxxrera suhdrlidtr a qernlrdadc krtal do rtcnr p<rr

lotcs. sernpre que í'or comprolado scr técnaca e cconomicamente ri{rql dc li}Ínrü ü N\:rlbilitlr
nrri(rr c(nrrpiatati!rdadc. obscr\,ados. ncstc câso. dcntrc outros. ir qurntiditdc mrninra. o pruzo c 0
Ir).ljal dc cntrcgn ou prcsuçio rJ,.'scrr rços

§ I " No caso rJc scn rços. ir dir isâo cr.rnsiderara a trnrdar.lc dc nrc<lirla adotirth paru
ati.nçâo d«rs prrüutos e resultados. c sctil ob*-narla a dcnranda cs1*-eilieu dc cirdl orll'rt, rru
cnradadc paíacitrrntc do rlnamc

§ 2" Na situasào prijtistü no § l'. üe\ cra sct c\ alada contrirtl§ào. crn urn rn.:smrr
or!áo oq cntrdadc. dc mars dq umü cmpÍssat para il e\cqusio ds uol rrclno s!'r\ rç(r. col unrir
rrrcsma lo,calidadc. para üslcgurar a rcsÍxrnsabilidadc contratual c o prrncrpro <la JrrdÍ(Ílr./itçiio

Ârt l(l ('übc ao ( )rgâo (ic.eneaador, a crccuçào do Srstsrna dc Rcgrstro dc
l'rcços. quc s,§ra utrlira<fir. obngatoriamcnte. t--la Adrnrnistraçào l)ircta

§ l" () Sislcrnr dc l{cgislro ,Jc Pr,rços scra \ellrPÍc prceerlido dc .\l(d(,s l) t!
Jelinir os nlütcfiaas c ()s \ca\ rç(rs quc íx)ssam ser c()nstdcrados cornun:. cul(|s lt dtr^:r,.lc

Rú. ll dê §r.(o. a{ - ( c.aro -( ÍlP. {t.la{l.üru - ( ÍLópolirlBr
'1.1.: (?§l J{r},21t2 ( \fJ l J.ó{6.etl-ou[. r 2
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dcscrnl-..nho c qualidadc Íxrssarn scr cottsirlcradr.ts contuns c dclittir,(rs n(, ol)lcto d(r cdrtil qtlc
tcrâo pÍuços rcgistrarJ<x, concisu c oblcti\ârtlcntc

§ 2"()s ( )rgàos rla AdmrnastÍaçJ() l)arctu c lndrrcta do tvluorerpio íxxlcri() cluhrr r
c adnrinistraÍ *..us rcgistnrs dc prcços para c(mtrilt(rs l'trturos <lc tnatc'riais c .cn rços dc natl'lrü/it
cst^...calica c nàe sistêmica c parü a rcaltu.açâo dc scrr tçrtr da: suas altr idadcs linalisttea'

^rt. 
I L () cdrtitl d€ lrcrtaçi(, parü rcsrstro d( pr(§o\ ot'tc.lltc.il o dtsFrsto llar I el\

n" 8 666. dc 199-i- c n" lO 5l(,. dc l(X)2. c contcnrpllra. 1*-kr ntcnos

I a cs6cilicaçào rlcscrrçÀo do otricto. crçxrnr.lo o conluntrt dc clcnrclrt():i
ncccssilítos e sul'icrentes. com nncl dc prccisà«r adcquar.kr ÍtaÍa a earactcri/xçào rlo hcnr rru
:r-.n rçn. inclusirc dctinindo as ('riÍxfcti\ as untdadcs <lc rncdidit urualnrsntc üdotldns.

ll cstirnata\â dc qulntiúadcs a seÍcm adqurndas p:hr orgi(, scÍcnerldoÍ c orgilo:
nan lç r pa n lcr

lll quantadâdc maninra d,c utrtdadcs:t:'cÍ c()ktda. prrr rtern. n<r el:o d.: l.cn:

l\ as con<-lrçrics rlurnto a(, locâ|. prazo dc cntrcga. lirrnra dc pagurrrcnto. c no:.
casos dc scrr iços. quaníI) câbr\cl. liL^quêncaü. [^..flodacr{.hdc. c.rr.lctcÍrstrcüs d() pc\so{1. |rrittcírürs
c equipanrentos a scrcrn utilizados. p(r,ccdimcntos. curda«los. dc\crcs. drscrplrnr ú c(,ntr(ícs lr
scrent aúotados.

\. prazo rJc ralrrJadc do Íqgastro dc prcço. ohscrtaclo o drsÍxrst() no (irlt(t do rrt
lô

\ I (irgà(rs c cntidâdcs Ítâíicipantqs do ÍcgistÍo dc nísço.

!ll os ntodckls,lc planilhas dc custr) c rnrnutts dc e(xrtalos. qurndo (ühr\ ql.

\ lll as 6-nalida<.lcs ü scÍcm aplicada:' no cü:<r dc rlcscuttrprirtrcnto das
condiçôcs.

l\ rninuu da ata dc ícgastflr dc pÍc§os c()rno .ulc\(,

§ l" () cdital p(úeÍá adtnatar. cuno crilc'rro rlc gulgarncnto. o rrrcnor 0rcço irli'rrd<,
txlu ollrta dc dcrconto yrtrrc tabela dc prcços praticarhrs no ntcrcudo. <Ics<Je «1uc tlrnreulltinlc

.1 
ust i ti u.rüu

§ 20 () c\{mc e a up«rvasil} rlus nl|nutits do inrtr«rttcnto conrorittrrr|(r e d<r

contrâto scÍão el'ctua(Ios crclusrlJmcntc t^-lâ l)roíiur{doria.luridrea rhr Nluorcrpio

..trt. l2 llnccrÍ.td:r.r ctlpa cornpctrti\1. os lrcrtrnlcs Jxrdcrlo rc,.luzir sctr; Frcços:
ao ralor da pnrlxrstu do licrtântc mais hcm classiticâd(t

Prrlgrafo único A upíessntaçio dc norus propostlrs na lirrtna do clpul nâ(l
preiudicará o .csulta«lo do ccname em relaçâo ao licrtantc nrats hcm classtlicadr,

I

Ror l, d. tl.Í(o. tJ - ( .lr(ro <'t:P. lE.t6(Hltlo - ( risriplrlis/llr
'1.1.: (74r 3{.r}21t2 ( NPJ I l.ól(r.922-(l0ll l - 12
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cAl,lI'ul () lll
l).,\ FoRMAt.tzÀ('Â() Íx) RT:(;ts'tR() t)t: pR]:( ()s

Ârl. l3 () Srstcma dc Rc8lstío dc l)rcços st'rii lirrnrlrlizad(t atru\ç\ do .\tc Llc

lirlgrst&) dc Prcços. a qual dará nrigcm ao çontrato. onrlc scriio aplrcados o:' úrslxxrtrror tlir
lcgislaçáo r igente yaÍâ contrauçaEs

,trt. l.a F:rn dccorrôncia <h lic rtaçào c lçus rua honrologaçào. rcra lar rarla \ ta dc
Rcgrstro dc l'rcços. () tirrnccc<Ior nurs bertt classiliçado scra conr(}radQ lur:il {sslrur ! ilta dc
rcgastro dc prcços, no prazo c nls condiç(ts cstabclL|crdos no rnslrtlntcnl() c(rn\()cakrrn|. lkdcnd(l
o prü/o scr prorrogado umâ rcz. ÍKrÍ agual íxrriodo. qua[do solicrtarJo fEl() lirrncc!.do( c (lc\dc
qtrc ocorro ntoti!() .iustr ticarlo accito çlcla administrlçárr

P{ri8ruÍo úoico l: hcultüd(, it adrnrrtrstraçiio. quando o collr<ratlo riio iisrrn:rl
a utr el!' rcglst«r dc prc§()s no prü^r c condisôcs qslal)e[rcrdos- corrrr|eur rrr lrcitlnlcs
rctrancscclrtcrr. na ordcm rJc clussilicaçlo.oara luzê-l«r cu i8uill pra^r c nl\ tresnlls condrsirü\
pÍofxrstüs tÃ-l(, pÍimciro classilicado

AÍt. lS. A atü d§ .§grst(r dc orcÇos rnrplacará comprornrsso dc lirÍncellrcnkr n.rs

con<hçrles csur*çlecidas. l6is cumprrdos os rr'quisitos <Ie puhlrcrdadc

f'arigralb unic(r. 
^ 

rccusa inJustiÍicadl dc lhrncccdor classrticado cnr assrnrr a ata. dcntro thr
pru./rr csta(EÇlccrdo ncstc aÍlrgo. cns!'lrri! a üpllcaçào das l^-nalrdâd('s lcBillmcntc cstallclccrdils

.A.rf. 16. A cornpctência pflra assinaÍ as 
^tas..lc 

Regrst«rs dc l'.c{(x c (i[ttrllo\
dclcs dccorrcntc cat e ao PÍcltito Municiprl.

.\í. I ? 
^ 

c()nlÍrtasiio com os li)artscsdorcs regrstra<los scr! lirrrrrrlradr l-.cl(!
irrgâ(, intcr(.ssâdo por antennédio dc anstíuíncnto c otrâturl. cmas\:lo úq nota de cnrpcnho .Jc
dcslx$. irtlt(razrçi(, dc colrtprar ou outro rostrurncnl(, hiihil. conl'<rrrnc o art 6: da Lcr n" lí 6aró

rlc 199i. sulro sc a contrataçio tbr dc sc^ rços

,lÍt. l8 A crrslêncm dc nrc(os rcurstra<krs nllo olt.agir tr 
^dmrnrrlrirçiio 

NlunicrP:rl
{ linnaÍ as c()ntrrtâçócs quc dela ;xxlcrâo ôdt,ar. licando-lhc tacultüda a utrlizlçio dc outnrs
nrcros. rcsl--itada a lcgislaçào rclatira às licitasõcs. scndQ asscsurad(, it() hcncl'icrári(! d(r r§:a\tftr
prel'c&:nciâ §ln igualdade <Jc condiçr-s

Prri8ÍrÍo úoico Quando o ( )rgâo. a I rntrdad§ ou l:ntpÍcsa do fvlunrcrglro optarcrrr
grr rcgrstro dc prcç(rs desccntralazâdo. a comFtência p"1ra lrsinar ü At:r .lc llcgrstro ,lc l'rcços c
es ( onlratos dcles dcc()ffenlcs setd o titular do rirgâo ou du cntr,.la,lc crccutorir do rcSrstro

.{Ír. 19 ()s li)mcccd(rÍcs quc tcnharn sco\ prçço:\ rcgrslrados po<lcriio .cr
conr idados a íirntar as contrataçõ,§s .lccorlcnlqs d(, licgrstro dc l'rc1rrs. durantc o 1^-rrodo tlc sur
rrgêncra. otrsenadus as condtçr^l-s liradas no cdrlal. ncstc Rcgulamcntrr c cnr lcgr\l çii(l
c1*-(r lic{ \()hrc lacitasilo publaca.

Rr.r 12 d. il..Co. t.a - (lên.nr -( 1:?. tt..l8{Hxxl - ( .kópolft/Or.
f?1.: (75r.r{4}21t2 ('fiPJ I J.6.4ó.921.o«) l - t 2
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Âít. 20. A 
^tü 

de RcgrstÍo dc Prcçor. durantc sua rrgêllcla. Frdç.r seÍ r(ilrrÂda
ÍxrÍ qualqujÍ órgio ou L'ntldade da 

^dminislraçâ(, 
quc nào (cnha punrcipa,.lo rJrt ccrtanrc laçrtütori(r

rnsdiúnte pr.;\ iâ s()nsulh ro orgâ(r Bcrcnciâdrrr. dcsdc quc dc\'adi!mcnt(: çonrpÍo\ada. \ ntilgcrn
c a <.lisJxrnihilirJadc dos quantatatat(rs rcgrstradrls

§ l" ()s orgâos e cntidadcs que nâo Êrnicipar.rlr <l«r ccrtunrc lrertlltirro. «ltundo
dsssicrn lller us() d(r Srstenra de Regrstro dc'Prcços. dc\qrâo oranalistür:.cu rnlcÍc\\( Jlírl(r il(r
( )rgôo ( ierqnctndor. dcsdc qtÉ c(nÍp«)!c â L'\istêncaa dc d()t{§iio orçamcntan{ cqur\ lcntc

§ 2" 
^s 

âquisrsôcs ou contratâsircs adicionars r quc *...clire cstc n.lrlro [ii(r
Jxrdcrâo crcc'dcr. çxrr órgilo ou L.lrtrdadc. a l(r0oo (ccnr ÍxtÍ ccntot rl(rs qutnlttatrr<rs rcgi\tr J()\
nir 

^ta 
dc RcgistR, dc l'rsços

.{Ít. 2l ( ) pÍü1o Jc lrlrdade da 
^(â 

dc l(cgistÍo dc l'rcç.r: nio l1(dcÍii rcr \ut^-nor
a I I t r.Lrzc, mcscs. c(rmpul{do nr'slc as c\ cntuals p(rrro8â§r'lcs

§ l" ( )s ç()nar (rs Cccerrcntes do SRP tcrão rua r rgônci:r c(rnl'(rnnc lrs rlisJxrsrçrics corrlir!:r:. no::
iostrullcnt(rs c(mlocatonos c rsslE-cItos c(rntratos. obc<lccrdo ao dislxlsto no art 57 rla lcr
8 6ô6 9-1.

§ 2" li admi$da parâ conlr.rtaç('ics <lc scrriços. a pnrrrogaçà«r tla r igêncr{ JI Atl
dc Rcgrstro <Jc l'rcços. nos tcrrttos do an 57. § {". da l-ci ll 6ô(1 9-}. quando a pro[x)stit c([rtrruaÍ
sc m(rstrando mài§ \ ântarosa. satrsl'citos rx demais rcrluisrtos dcsta norrna

.trt.22 ()s prcços rcgistrados. scmprc (luc ncccssario lirr. scrio putrlrcad<rs
tnnlc:rtralnEntc no oÍgâo dc di!ul$tçào oticial do Munrcipro. pâra conhsorncnt(' puhlie(r
prcccrJido <Ie anrpla pesqursa ,lc mrrcado.

c^PtTtrt.o tv
D^ Rr.r!ISÀ() tX)S PRI:(:()S Rt:(;rs Í RÂÍX)s

{rt.23 ()s prc§(rs rcgastrados gxrdcrâo scr rc\rslos nas hiçxrtescs e eondrçüjr
ÍiÍcr r\las na legr\lasão t*--flincrtte, (lhs§.!a(lirs as di\Fr\i§arc\ crro(i(lls ox fllrncir 'il ' tftr rncr.,' ll
do caput do an ô5 da l-ci n" lí ó6ó. dc l99l
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Parágrafo único A Íc!isâo aplacada nÀo Jxúcra ultrapassar o prlrço pÍatrcidrr n(,
nrcrcado c dcvcrá rrrantcr a dilà.cnça pilrccntual apurada cntrc (, prcço ()ÍiBinülrncntr.r c(rnslan(c
dü profxrstü c o prcço dc ntercad(r r rgentc à €Íxlca da lrcrtüçÀ()

.\rt. 2{. ( ) preço rcgistmdo Jxúcfti scr rcr rsto. a q(ülqucr rL.mfxr. cnl dcç$Íincrir
dc e\cntual rcduçào daquclcs pralisâdos ne mcrcado. cahcndo a Sccrstlria lvíunrcipal <ll
,\drnirrrstruçâo conrrrar <ls lirrneccdorcs para ncgo,ciar o no!o pÍc§o.

§ l" l'ilra re\ i$o dc prcços de alcns Ícgaslrii(los. os ()Í!â(|s da Â.irrnr.traçri,'
l)t.cla c lndircta do Munrcipr«r dcrt'rão. obragâto.iamcntc. ilplieaÍ o\ c.atcí(r\ c.r lir.rrr(la adoürdil
Írcla 

^dlninistrasâo 
Municipal

Rú. 12 d. llr.§o. tl - C.orÍo -( t:P. .at.{to'dú - ('.itópolir/8x.
'li.l.: (?í).r{rJ-2lrt (:tiP.l 13.6{..022-fil0 l- l2
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§ 2" ( )s tttrneced([cs qus n:lo arccitarcm Ílrlu/rr *-us prcços los r ulorcs pratrcltdor

I^..lo mcÍcado s!'rÀo lir^urados do cotnp«rmisxr assumi<hr. scrn aplrcaçào dc çrenalrdaJc
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA ITUNICIPAL OE CRSÔPOLIS

CNPJ: 1 3.646.92210001 -12

À

COTfIROI"ADORTA GERAL DO MUNICÍPTO

Senhor Controlador,

Coneiderando a justificativa apresentada pela Sra. Jeluee doe Santos,

Secretária Municipal de Educaçâo e Cultura, bem como a emissâo de Parecer Jurídico

favorável a formalização de contrato adminietrativo, oriundo da Ata de Registro de

Preços n" 02412022, vimoe por meio deete encaminhar os autos para emiasâo de Parecer

Técnico referente ao Contrato n'033/2023, conforme dadoe e documentog em anexo,

quanto à celebraçâo do contrato em comento.

Certo de Vossa cooperaçâo agradecemoe.

Atenciosament€.

Crisópolie - BA, 1l de maio de 2023.

JOÃO JT'NIOR

nte da CPL

Rua 12 dê Março, 84, Centro - CEP: 48.4E0-000 - CrisópolivBa
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.922v000Í-12
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ESTADO OA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL OE CREÓPOLIS

Controladoria Oeral do Municipio

PARECER TECNICO OO CONTROLE INÍERNO
008/2023PP-O33/2023/CG M-1

Subsequente ou Corretivo
Contrato nc 033/2023, oriundo da ARP ne 02412022
Rs s16.ss0,00
Pregão Presencial Ne 008/2022 - SRP

Secretária Municipal de Educação e Cultura
Destak Produções, Eventos e Estruturas Eireli

FORMA DE CONTROI.f:

PROCESSO:

VALOR:

MODALIDADE:

INTERESSADO

FORNECEDOR:

EMENTA: Conratação de pessoa jurídica para pres-

tação de serviços de locaçâo e montagem de equi-
pamentos e estruturas para eventos e shows, tais
como: Palco, som, iluminação, estrutura e outros,
conforme proposta da empresa.

1. REI.ATóRrc

Trata-se de consulta à Controladoria Geral do Município (CGM) acerca da conformidade
do instrumento conratual ns 033/2023, proveniente da Ata de Registro de Preçoq que tem por
objeto a ContrataÇão de pessoa jurídica para prestação de serviços de locação e montagem de
equipamentos e estruturas para eventos e shows, tais como: Palcq som, iluminação, estrutura e
outros, conforme proposta da empresa, especificaçôes e exigências estabelecidas no anexo I do
Edital do Pregão Presencial n' 008/2022, consoante as normas aplicáveis a legislação pertinente.

2. CONSTDERAÇÔESrNrCrArS

Preliminarmentg esclarecemos que tal exame aborda os aspectos gerais do processo, ine-
rentes às atribuições do Controle lnterno, bem como os aspectos jurídicos, como exigem as Leis
que regem as contratações públicas, especialmente a Lei Federal ne 8.666/93.

Antes de adentrarmos na análise do processo, cumpre esclarecer que a modalidade de lici-
tação Pregão tanto na forma Eletrônica como Presencial concebidos através do Sistema de Regisro
de Preços de onde se extrai a Ata de Registro de Preços, pode sob algumas condicionalidades a ser
convertida em contrato.

O SRP é um sistema utilizado pelo Poder Público paía aquisição de bens e serviços onde os

interessados concordam em manter os preços registrados pelo órgão Berenciador. Este sistema é
utilizado quando há intenção de píestação de serviço ou compra futura pela Administração Pública,

conforme preceitua o artigo 15, ll, § 1e à § 4q da Lei Federal nc 8.666/93, regulamentado pelo De-

creto ne 7 .892, de 23 de janeiro de 2013.

Cumpre salientar que o Sistema de Registro de Preços é a publicação de um edital que têm
por objetivo único buscar os melhores preços de mercado para registrá{o por período não superior
a doze meses, incluídas eventuais pronogações.

-Rua 
12 de Março, 84 - Cêntro -CEP. 48.480{00 - Crisópolis/Ba.

Tel.: (75) 3,043-2182 - Sitio oficial: !94!.9!i§909!!!bê,8Ea,b!
cNPJ 13.646.922{@1-12
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ESTADO OA BAHIA
PREFE]TURA MUNrcIPAL DE CR|SÓPOLIS

Controladoria Ceral do Municipio

Cabe esclarecer que a Ata de Registro de Preços é anterior aos contratos dela d e
visa formalirar a vinculação do licitante vencedor ao preço e demais condições registradas. Os con-
tratos, por sua vez, são submetidos ao regramento da Lei 8.666/93, estipulam obrigaÇôes recíprocas
para a AdministraÉo e o licitante que teve seu preço registrado. Assim, por se tratar de instíumen-
tos absolutamente diversos, é que o prazo de validade da Ata de Registro de Preços não pode ser
confundido com o prazo do contrato administrativo.

Diante disto, podemos afirmar que é possível que um contrato administrativo decorrente
de uma Ata de Registro de Preços se mantenha vigente mesmo após a extinção da Ata que lhe
originou.

lncumbe ressaltar que o contrato deverá necessariamente ser formalizado e assinado até,
no máximo, o último dia de vigência da Ata, em outras palavrat expirado o prazo da Ata, não é mais
possível fi rmar contratos.

3. DAANÁLEE DO PROCESSO

Trata-se do Contrato Adminisrativo ne G3/2023 da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, devidamente autuado, protocolado e numerado, do qual requer parecer técnico, visando
examinar a conformidade do ato processual.

Verifica-se que o valor residual da Ata de Registro de Preços no 024/2022 é de RS 516.550,00
(quinhentos e dezesseis mil e quinhentos e cinquenta reais), conforme folhas 05 dos autos é tomado
por base para o termo contratual em exame, devendo-se ser executado com os mesmos valores,
discriminaçãq referenciado na estampa da planilha consignada na ARP os quais estão separados
por objetos em seus respectivos lotes.

4. FORMALTZARçÃO DO PROCESSO

O processo em epigrafe encontra-se acondicionado em 01 (uma) pastas AZ, onde estão reu-
nidos mais dois outros processos com objetos diferentes. Para o processo em exame, foi anexado
as seguintes documentações, conforme Check List:

_Rua 12 dê Mârçq 84 - -CEP. /18.,§0-000 - Crisópolis/Be.
Tel.: (75) 3443-2182 - ofi ciel : !A^4!l!i§gp9!!rb3.8gy§
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LEGENDA:S.SIM N-NÂO NA-NÃOAPLrcÁVEL

1. Capa do processo
Lei 8.666/93, art. 38,

ca ut
x

2. A contração foi formalizada por
meio de procêsso administrativo,
devidamente autuado, Protocolado
e numerado?

Lêi ns 8.666/93, art. 38,

coput
x 02/o5

3. A justificativa para contratação (emi-
tida pela autoridade competente)
consta do processo?

Lei ne 10.520/02, art.
3e, I e lll,

x 02/os

ffiffiffiEII

ll
CNPI 1 .646.922.0001-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA UUNICIPAL OE CRISÓPOLIS

Controladoria Geral do Municipio

8/t - -CEP. 48.480-000 - Crisópolis/Ba.
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_Rua 12 de Marçô,
Tel.: (751 3443-2 O{icial: www.crisooolis.be.aov.br

4. Consta do processo a indicação do
recurso próprio para a dêspesa e
comprovação da existência de previ-
são de recursos orçamentários (com

a indicação das respectivas rubricas)
que assegurem o pagamento das

obrigações a serem assumidas no
exercício financeiro em curso, de
acordo com o respectivo crono-

Srama?

Lei ne 8.666/93, art. 70,

§ 20, lll (para serviços)
ou art. 14 caput (para

compras)

x

§r.

06/07

Art. 15 da Lei ne

8.666/93 e Art. 2c do
Decreto Federal no

7.892/L3.

x 08123
5. Ata de Registro de Preços ne

O24/2O22 e sua publicação?

6. Consta no processo Termo de
Aceite?

Art. 12 da Lei ne

7.8921L3 e art. 57, lnc.

ll da Lei ne 8.666/93
x 24

7. Consta Prova de regularidade fiscal e
trabalhista?

Lei n.e 8.666/93, art.
29, lV e CF, art. 195, §
2.e

x 2s/31

8. Solicitaçâo de parecer a Procurado.
ria Jurídica, emitido pelo Pregoeiro
Oficial.

Lei 8.666/93, art. 38 x 32

9. Minuta de Edital de Licitação e seus

anexos
Lei 8.666/93, art. 38 x 33/39

10. O parecer jurídico aprovando as mi-
nutas do edital e do contrato consta
do processo?

Lei 8.666/93, art.38 x 40/4s

11. Consta cópia do Decreto Municipal
ne 110/2021?

Decreto Municipal no

rr0/2o2t x 461s4

12. Oespacho exarado pelo Pregoeiro
Oficial solicitando parecer técnico da
Controladoria

Lei 8.666/93, art. 38,
caput

x 55

13. Autorização (emitida pela autori-
dade competente) para realização
da licitação consta do processo?

Lei 8.666/93, art. 38,

caput
x 04

x s/ne
14. Extrato de con1p316 1e Qll/2023 Lei 8.666/93, art. 38,

caput
15. Consta Termo Contratud ne O33l2O2i

oriundo do Registro de Preços no

o24/2022?

An. 15 da Lêi ne

8.666/93 e Art. 2e do
Decreto Federal ng

7.892113.

x s/ne

PJ 13.646.9224@1-12
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16. Consta nos autos portaria designando
e indicando o servidor responsável
pelo acompanhamento e fiscalização
da execução do objeto contratado,
quando for o caso?

Art. 67, c/c art. 73, inc.

l, alínea "b", da Lei ne

8.666/93.
x úe

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNrcPAL DE CRISÓPOLIS

Controladoria Geral do Munícipio

Salientamos que o presente contrato é resultante da Ata de Registro de Preços ne

O24/2O22, tendo como fundamento o artigo 38 em seu parágrafo único, uma vez que a minuta
dos termos contratuais foi analisada previamente pela Procuradoria Geral do Município, com su-
pedâneo legal na Leis Federais 8.666/93 e 10.520/2002, c/c os Decretos Federal ne 7.8921L3e
Municipais ne 110/2021e 1-1.ll202l.

5. RECOMENDAçÔES

Aconselhamos observar sempre os princípios da Economicidade e da Razoabilidade nas con-
ratações de bens ou serviços para a Administração, afastando-se dos possíveis riscos de danos ao
Erário público.

Recomenda-se atenÉo em sanar os apontamentos dos itens: 02, 0Z 13, 14, 15 e 16.

Não vislumbramos nos autos a CERIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DIVI ATIVA DA UNÉO.

6. CONCLUSÃO

Em face de todo o exposto, após analise na forma subseguente, conclui-se pela possibili-
dade de prosseguimento do processo administrativo desde que atendidas as recomendações,
mencionados. Após sanadas as inconsistências, deve o presente processo retornar a este órgão
de controle para proferir parecer final

Encaminha-se os autos para a Secretaria Municipal de Administração a fim de tomar ciên-
cia das manifestaçôes apresentadas, dando-se conhecimento à Comissão Permanente de Licita-

ção.

Por fim, cumpre salientar que o presente parecêr tomou por base, exclusivamente, os ele-
mentos que constam até a presente data, nos autos do processo administrativo.

É o Parecer.

Submeto à consideração superior.

is, 12 aio de 2023.

son Sena
Controlador Geral MunicÍpio

õ
:

1_

-Ruâ 
12 de Março,84 - centío -cEP. rE.48O-000 - Crisópolis/8â.

Tel.: (751 3/U3-2182 - Sitio Oficial: www.crisooolis.ba.eov.br
cNPJ r3.646.922.0@r-12
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNrcPAL DE CRISÔPOLIS
CNPJ: I 3.646.922t00,01 -12

CoNTRATO No 033/2023

CoNTRATO OE PRESTAÇÂO Oe SERV|çOS
ATRAVÉS DO PREGAO PRESEilCIAL N"OO8'2ô22,
QUE ENTRE SI CELEBRAT O TUNICíPIO DE
CR§ÓPOLISEAEIíPRESAOESTAK
PRODUçÕES, EVENTOS E ESTRUTURAS EIRELI.

O IUNICIPIO DE CRISóPOLIS, ESTADO DA BAH|A, pêô6oa iuridice de direito público
intêmo, inscÍita no CNPJ/MF sob o n8 13.646.922/0001-12, com sede à Rua 12 de março, no
84, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-BA, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr.
Leandro Dentas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no 352.512.588-79, RG no
47489909 SSP/SP, residênte na Rua Sáo José, 19, Casa, DistÍito BuÍil, Crisópolis-BA, por
inrêrmédio do FUNDo IUNCTPAL DE EDUCAçÃO, CNPJ/MF no 10.825.884/0001-77, com
sede na Rua í2 de Março, &4 Centro, Crisópolis-BA, nêste ato representado por 8ua
g6tora, Sr.t Jeluse BaÍÍêto dos Santos, RG no 0681597739 SSP/BA e CPF/MF no
903.655.505-15, residente na Praça Antônio Conselheiro, 448, Centro, Crisópolis-BA,
doravante designados simplesmente COI{TRATANTE, e do ouüo lado, a DESTAK
PRODUçÔES, EVENTOS E ESTRUTURAS ElRELl, pessoa jurÍdica inscrita no CNPJ sob o
no 12.771.'10910001{1, com sedê ne Rua Wilson Barbosa de Melo, no 23, Téneo, Atalaia,
CEP: 49.037-590, Aracaju§E, representado por Sr. Júlio Cesar dos Reis Viana, RG no
í219963 SSP/SE e CPF no 001.137.65$41, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, têm justo ê acordado ênlre si o presente Contrato dê Prêstação de
Serviços, acordo com as disposições rêgulemêntarês contidas na Lei no 8.666, de 21 dê
junho de 1993, e suas âllêreções postêriorês, e tendo êm vista o que consta do Processo
Administrativo no 06512022, Pregào Presencial No 008/2022, mêdiânte cláusulas ê condiçôês
seguintes:

CúUSULA PRmE!RA. oo FuNoAf, ENTo

1.1. Este Contreto deconê do Pregáo Presencial no 00ü2022, homologeda em í310512022,

e fundâmenta-§e nas Leis: Lei Comphmentar n' 123, de 14 de dêzembro de 2006, Lei no

8.666, de 21 de junho ê 1993, (Lei de Li:itaçoes ê Contratos Administrativos) e Lei no í0.406,
de 10 de janeiro de2002 (Código Civil).

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.'1. Constitui objeto dêste contrato a contEtagâo de pê!.oâ lurldica pane pnêltação do
rerviços de locação o montagêm de equlpamentos o o3tÍuture! paÍe ovêntoú ê 3how3,
tâ13 como: Pelco, 3om, llumlnação, oltruürÍa o outro!, conforme proposta da empresa,
espêcificeÇõês e exigências estabelecidas no anêxo I do Edital do Pregão Presencial n"
00812022 e seus anêxos, especialmente o Anexo l, que ,untemente com a proposta da
CONTRATADA, passam a fazer parte integrante deste instrumento, indêpêndêntemênte de
quâisquer rêproduções.

CúUSULA TERCEIRA. OO PREÇO E FORTA DE PAGAMENTO

3.1. A Contratante obriga€e a pagar pelos seNiços dêscritos na cláusula anterior, a
lmportânci
.€el.).

a de R$ 5í6.550,00 (qulnh€ntc e dezegsela mll e quinhentor e cl

Rua 12 dê Mârço, 84 - Cêntro - CEP: 48.480400 - C
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3. í . Í . Os valores unitários ê descÍiç6ês, referêntês aos itens que compõem o objeto do
pÍesêntê termo estão dêscÍiminados na planilha abaixo:

PALCO E ESTRUTURA - LOTE VI

PORTAL- LOTE VIII

c^r Rtr - LorE tx

3

Ruâ 12 dê Mârço, 84 - CêntÍo - CEP: 48.480-000 - CÍisópolas/Be
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.92A0001-12

2

lTET oEscRrÇÂo ulilo oro V. UT{IT V.TOTAL

1 P,ALCO nPO I . PEQUET{O PORIE (OUAS
ÁGUAS, palco duas águas em q3O ou
samilar, Ínedindo 8x6m(8m de fÍênte por 6 de
compíimênto.

Oiária I R$ 5.800,00 R$,t6.400,00

2 PALCO TIPO 2 - tÊOrO PORTE (OUÂS
ÁCusl palco duas água em q3o ou
similer, medindo 12xÍ2m (12m dê ftênte por
12 de coínpÍimento) com pro6cênio
(êÍensáo ftontâl pâre oúblico).

DiáÍiâ 10 R$ 7.000,00 R$ 70.000,00

3 PALCO TIPO 3 . ORAIiIOE PORTE (DUAS
ÁGuAslpalco duâs águas em q30 à q50,
mêdindo l4xí2m (14m de frênte por 12 de
compÍimento) com proscênio (extêmb
frontâl pâÍâ público).

Oiária 5 R$ 9.000,00 R$ 45.000,00

4 ELEVAOO OE POLICIA E CORPO OE
BOmBEIROS €stÍúura tubula. dê 2,00 x
4,00 mêtros, êntrê 30cm e 1,5m de
âltura,comlonaantichemecom quaadacoÍDo

OiáÍÉ 12 R$ 2.000,00 R$ 24.000,«)

5 FECHA EI{TO f€chemêntoô êstruhr.edos
êm êÍÍo mêtâlon ne altura dê 2 mêtros
fêchadoô em châpa 18 ê coÍrugadosna cor
prate, epob6 dê ôGtentâçào êm 45 graus
(mâo ftanc$a) paÍa apoio e ltxacáo.

Mêtro í60 R$ 8s,00 R$ 13.600,00

6 GRAOES OE COIITENçÃO tubo
gâlvanizado del polêgâdâ medindo 2x1,20
ínetros (2 íÍrêtÍos dê compíimênto e 1.20 dê
âltura)

Mêtío 590 RS 60,00 R$ 47.200.00

VALOR TOTAL oo LOTE VI RD 216.200,00

mx oEscRrçÂo UNO QÍO V. UNIT V. TOTAL

1 PORTAL OE ALUt{lÍ'llO P30 PARA
EÍiITRAOA PRINCIPAL flPO í Em Aluminio
Mêdiíúo 5X8)e (5 Melros De Altura Por 8
Mêtro6 Largu.â Com 3 Coluna3 Dê
SustentâCão).

Oiária 10 R$ 3.900,00 RS 39.000,00

2 PORTAL EI ALUilINIO PARA EI'ÍTRADA
PRINCIPAL TIPO 2: em alumlnio mêdindo
102x5 (10m dê compÍimênto 2 m€kos dê
laÍguÍâ ê 5 lâÍgura. Com 3 colums de
3ustênteÇào.

OiáÍia 6 R$ 4.700,00 R$ 28.200,00

VALOR TOÍAL OO L()TE VIII R167.200,00

ITEf, oEscRrçÂo UNO QTO v. ut{m V. TOTAL

1 CAtARlm cfiÍnâtizedo parâ âíistes Und 1 R$ 2.900.00 R$ 2.900,00

l
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firontedo êmpiso m 3olo medindo 5x5 com
cob€rtura.

2 PRATICAVEIS prati:ável em esúuture dê
elumínb com piso êm compêBâdo nâvâl
com 15 mm dê e3pê$uÍa, com coberture,
modulado nas dimensões 2,00 x 1,00
metros. com eltura dô 0,60 íi€tÍos.

Diária /rc R$ 380,00 R$ 15.200,00

VALOR TOTAL DO LOTE IX R$ í8.í00,00

II

TOLDOS E TEI|OAS - 1OTE X

ÍTET DEscRrçÂo ul{o QTD V. UNIT V. TOTAL

Í TOLOO TIPO í com cobertura em lona de
PVC ê estrutuÍa tubular medindo 5x5

Diária 306 R$ 300,00 R$ 91.800,00

2 TOLOO nPO 2 toldo com coôêÍtuÍa êm lonâ
de â/C e estrutura tubulaÍ medindo l2xl2.
comdêvecào em k30.

Oiária 20 R$ 3.000,00 R$ 60.000,00

3 ÍE]{OA tênda Íêtangular êm âluminio P30,
dimêrc6ê3 12,00m x 12,00m, êm lona vinil
entichama8, êm pêífeito estado de
conseNaçáo. @m montagem e
dêsíÍrontiaqêm

OaáÍia 7 R$ 4.750,00 R$ 33.250,(m

VALOR TOÍAL OO LOTE X Rl í85.050,00

3.2. O pagamento será efetuado após a êmissâo de Nota Fiscel, em Conta CorÍênte dê
acordo com os serviços efêlivamênte executados pela Contretade, a pedido de Contratante
e mêdiantê a apresentação da Prova de Rêgulâridade pâra com o INSS (CND), na forma
exigida pela Constituição Federal em seu artigo 195, parágrafo 30, Ceíificado de
Regularidade do FGTS, emitido pele CEF e Prova de Regulaíidade para com es Fezendes
Estadual, Municipâl e Federal (SecrêteÍia da Receitâ Federal e Procuradoria Gerel de
Fazenda Nacional) bem como, a Prova de ReguleÍidadê junto a Justiça do Trabalho.

3.3. A Contrâtantê terá até 30 (tÍinte) dias úteis a partir da data dê emissão da Note Fiscel,
pare e instruçáo ê êfetivo pegemento.

3.4. No ato do pegamênto, e CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuiçóes previstâs em lei, desde que os mêsmos sêrâm incidentês sobre o serviço
exêcutado.

3.5. Não sêrá efêtuado qualquer pegâmênto à CONTRATAOA enquanlo houver pêndência
dê liquidaçâo da obrigação financeira êm virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

3.6. É vedado qualquer reajuste dê preços pelo pazo de '12 (doze) meses do contreto,
êxcêto por íorça de legislação ultêrior quê o peÍmita, porém, poderá hevêr rêvisáo de
valores, visando mantêr o equilÍbrio econômico-Íinanceiro inicial de proposta, nos teÍmos do
aÍt. 65, ll "d'e § 2', de Lei n'8.666/93, desde que demonstrado, por partê do prestador de
serviços, eltêÍeçâo substancial nos prêços praticados no mercado, por motivo de força
maior, caso Íortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou
dê difícil previsáo.

GúUSULA QUARTA - DAs OBRTGAçÔES DAS PARTES CO}.ITRATANTES

/
Rua 12 dê Mârço, 84 - CêntÍo - CEP: 48.480400 - Cri3ópolis/Ba

Tel.: (75) 344$2182 CNPJ 13.6/16.922/0001-12
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,f.í. A CONTRATADA SE OBRIGA A:

4.1.1. Garantir a execuçáo dos serviços descÍitos no objeto do presente contrato conÍorme
especiltcações e obrigações dispostas no procêsso dê Prêgáo Presenciel 00812022, quê dêu
origem eo presênte contrato, observando as condiçóês ejustades e espêcificeções exigidas,
cumprindo fielmente os teÍmos desle instrumento ê da Proposta aprêsentada, bem como
obedecer aos parâmetrG ê rotines estabelecidos de acordo com âs recomêndações aceitas
pela boa técnice, normes e legislações;

4.'1.2. lnicier os serviços epós Oídêm de Serviço, no prâzo de eté 05 (cinco) dias a partir do
recebimento de autorizaçào.

4.1.3. Mantêr, durente tode a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas.

4.1.4. Arcar com eventuais prejuÍzc causados à CONTRATANTE e/ou â terceiros,
provocados por ineficiência ou inegularidadê cometide na execuçâo do contrato, nâo
podendo ser arguido, pare efeito de exclusâo de sue responsabilidade, o fato de a
Administreçâo proceder à fiscalização ou acompanhâmento de execução do refeÍido sêÍviço.

4.1.5. Arcar com todas as despêôas dêcorÍêntês de Prestaçâo de Serviços do ob.ieto dêstê
Contreto, incluindo-se custos diretos e indirêtos, tÍibutos incidentes, taxes, impostos,
contÍibuições previdênciáÍias, encargos trabalhistas, comerciais e outras despêsas
dêcorrêntês da êxecuçâo deste contreto.

4.1.6. Acêitar nes mesme6 condiçôês contratuaiô os acéscimos ou supreasóes até o limitê
fixado no § 1o do artigo 65 da Lei no 8.666/93.

4.1.7. Abstêr-sê de veicular publicidadê ou qualquêr outre infoÍmeção acêrca das atividades
ob.ieto desta liciteçâo, sem prévia eutorização da Prefeitura do MunicÍpio de Crisópolis.

4.1.8. Prestar esclerecimêntos â Prefeitura do Município de Crisópolis sobre eventuais atos
ou fetos desebonedores noticiados que a envolvam independentêmente de solicitação.

4.1.9. Respondêr integrelmente, por perdas e denos que vier a causar à Administração em
Íezâo de açáo ou omissão, dolosa ou culpose, sua ou de sêu3 prêpostos, indêpendêntê dê
outras cominações contretuâis ou legais a que estivêr sujeite.

4.1.10. A Contratada náo sêrá responsávêl:

4.1.10.1. Por qualquer perda ou dano rêsultiantê dê caso fortuato ou força maior.

4.'1.'10.2. Por quaisquer trabalhos, serviços, fornêcimênlos ou responsabilidades nâo
previstas nêste Contrato.

4.1.1 1. A Administração nâo âcêiterá, sob nenhum pretexto, e trânsfêÍência dê
responsabilidadê da contretada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou
quaisquer outros.

.I.2. A ADXINISTRACÂO SE OBRIGA A:

2

4Rua Í2 dê Ma.ço, 84 - Cêntro - CEP: 48.480{00 - Crisópolisrpa
Tel.: (75) 3a43-2182 CNPJ 13.646.92A0001-12
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4.2.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condiçôes
necessárias eo plêno cumpÍimento das obrigações deconenles do presente Contreto,
consoante estabelece a Lei no 8.666/93.

4.2.2. FisálizeÍ ê ecompenhar o endemento de execução do contreto.

4.2.3. Comunicar à CONTRATAOA toda e qualquer oconência relacionada com o
fomecimento do objêto do Contrato.

4.2.4. Providencier o pegemento à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Fatuías
devidamente atestadas, nos prazos fixados.

4.2.5. Prestar inÍomaçôes e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.

CúusutA QUINTA. oA ucÊilctA

5.1. A vigência do prêsente contrato será de 04 mêses, contados da deta de sua assinature,
âdmitindo€ê â sue proírogeção nos termos do inciso 13 do art. 57, da Lei Federal no
8.666/93, respeitando+e e validadê de rêspêctive Ate de Registro dê Prêços.

cúusutA sExTA - oA FoNTE DE REcuRsos, DorAçÃo oRçArENrÁRh

6.Í. As despesas deconentes da presênte contrataÉo, @nfoÍme consulta realizade eo sêtor
de contabilidade, conerâo por conta das sêguintês rubíicas orçamentárias:

órgão: Secretaria Municipal da Educaçáo e Cultura
Unadade Oçamentárla: 08.02 - DepeÍtâmento dê Cultura
Ativldade: 20í5 - Promoção e PatrocÍnio dê Fêstes Populares
Elomento de derpera: 3390.39.00 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados dê lmpostos

cúusulA sÉflrA - oAs sANçÕEs ADm|MSTRATwAS

7.1. Em caso de atraso injustiÍicado no cumprimento dos prazos deÍinidos neste Contrato,
sujêitaÍ-se-á a contratada â multa de more de 1% (um por cento) ao dia, limitado a 30oá
(trintâ por cento) do velor totâl do contÉto ou da nota de empenho.

7.1.1. A multe e que alude o itêm antêrior náo impedê quê â Administraçáo rêscinda
unilateralmêntê o contrâto e apliquê outras sanções previstas na Lei no 8.666/93.

?.2. Em casos de inexecuçáo percial ou totel des obrigaçôes fixadas neste Contrato, em
relação ao seu objeto, a Administraçâo Municipal poderá gârentida a ampla defesa e o
contreditóÍio, eplicâr âs sêguintês sanções:

7.2.'1. Advertência será comunicada por escrito, por meio de oÍicio, sobre a existência de
faltas leves, relacionadas com a execuçào do objeto contratual.

7.2.2. Mulla de até 5% (cinco por cênto), celculada sobre o velor do empenho, no caso da
contratede náo cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de rêceber a

Rue 12 dê Março, 84 - CêntÍo - CEP: 48.480{00 - CÍisópoliíBâ
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.6,16.92U@O1-12

ota

5

66



0É LÍ

toutAs Ir
.67 3ô,ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA TIUNICIPAL OE CRlsóPOLIs
CNPJ : í 3.646.92U0001 -1 2

I

de Empenho, salvo se deconente de motivo de força maior definido em Lei, e rêconhecido
pêlâ eutoridade competentê;

7.2.3. Suspensâo temporária do direito de licitar ê impedimênto de contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) enos, que serâo fixados pelo ordenador
de despesas, a depenêr da falta cometida.

7.2.4. OeclareÉo de inidoneidadê para licitar ou contreter com e Administraçào Pública,
enquento perdurarem os motivos dêtêÍminantês da puniçáo ou até que sêja promovida a
reabilitaçáo.

7.3. O valor das multes eplicadas dêverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) diâs, a contar da data da notmceçâo, podendo a O MunicÍpio de Crisópolis, desconter
o seu valor da Garantia Contmtual, quando hower, dêsconter dê êvêntuais pagamentos
devidos à contratâdâ, cobrar adminbtrativa ou judicialmente, pelo procêsso de execuçáo
Íiscal, com os respectivos êncargos previstos em lei.

7.4. Do ato que aplicar a penalidade cabêrá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, a
contâr de respectiva ciáncia.

7.5. Se o motivo da inexecuçáo das obrigaçóes ocoÍrer por comprovado impêdimento ou de
rêconhecide força maior, devidementê justiÍicado ê aceito pelo MunicÍpio de Crisópolis, a
CONTRATADA Íicará isenta das penelidâdes mencionadas.

7.6. Oconendo quehuêr possibilidade de se excedêr o limite percentual previsto no subitêm
7.1., essa situeÉo consistirá em motivo para quê o Municípío, rescinda unilatêralmênte o
contrato, independêntêmente da aplicaçáo das outras penalidedes previstâs no "câput'.

7.7. As sanções previstas no "caput' poderâo ser eplicedas simulteneamente, facultada a
defêse pévia da interessade no respectivo pro@sso, no pÍazo dê 05 (cinco) dias uteis.

7.8. Pela rêcuse injustificeda da contratada em assinar o Contreto e retirada da nota de
empenho, ser-lhe-á eplicada multa de 1OoÂ (dez por cênto) do valor global de sua Proposta
de Preços, garantide e préviâ defesâ.

cúusulA otrAvA -oA REsctsÃo

8.í. A rescisão das obrigações decorÍentes do presênte Contrâto se processará de ecordo
com o que estabelecem os artigos 77 a80 da Lei no 8.666/93, conforme se vê abaixo:

8.1.1. A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei no 8.666/93
ensejará a rescisáo dêstê Contrâto.

8.1.2. O nâo cumprimento dos termos êstabelecidos no ltem 04 deste Contrato ê sêus
subitens, ênsêjará a rescisão contratual.

8.2. Os casos de rêscisào contratual gerão formalmentê motivados nos âutos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.3. A rescisâo, adminbtrativâ ou amigávê|, sêrá precedidâ de aúorização escÍita e
fundementede de aúoÍidade competênte.

Rua 12 de MaÍço, 84 - Cêntro - CEP: 48.480{00 - Crisópolb/Ba
Tel.: (75) 344$2182 CNPJ 13.646.9220001-12
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8.4. A rescisão deteÍminede por âto unilâterel e escrite de Administreção, nos caso8
enumeredos nos incisos I a Xl do ert. 78 de Lei no 8.666193, acaneta as consequências
previstas nos incisos ll e lV do art. 87 do mesmo diploma lêgel, sêm prejuízo das dêmeis
sanções previstas.

8.5. Constituem motivos para rescisão do Contrato:

8.5.1 . O nâo cumprimento de cláusulas @ntrâtuais, especiftcaçóes ou prazos

8.5.2. O atraso injustiÍicedo no início do fornêcimento proposto.

8.5.3. O dêsatendimênto das determinações regulares da autoridede designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execuçâo, essim como as de seus supêriorês.

8.5.4. A prática rêiterada de faltas na sua execuçâo, anotadas ne forma do § 1o do artigo 67
da Lei no 8.666/93.

8.5.5. A dêcretaçáo de falência, o pedido de concordata ou a insteurâÉo dê insolvência
civil.

8.5.6. A elterâção social ou a modificâção de finalidade ou de estrúure da empresa que, a
juízo da Administraçáo, prejudique a execuçâo do contrato.

8.5.7. O protesto de tÍtulo ou emissáo de chêguês sem suficiente provisâo quê caractêÍizem
a insolvênciâ de contÍâtâda.

8.5.8. O interesse público, devidamente justificado.

8.5.9. A suspensâo da execuçáo do contrâto, por ordem êscrita da Administraçáo, por prazo
superior a 120 (cênto ê vintê) dias, 6alvo êm caso dê celemidedê públice, gravê pêíturbação
da ordem ou gueÍÍâ.

8.5.10. A oconência de caso fortuito ou de força maior, regularmentê comprovada,
impedativâ da execução do conttato.

8.5.íí. A subcontrataçào total ou parcial do seu objêto, a associação da contratada com
outrêm, a @ssáo ou transferência, total ou parcial, salvo nos casos de exprêssa autorização
da Contratante.

CúUSULA No}.IA . Dos DocUTENToS APLrcÁvEls

9.Í. Fazem paíte intêgrânte e indissolúvel do presêÍrtê contrato, como se nêle efetivamêntê
transcritos estivessem, os documentos e seguir relacionados do inteiro conhecimento das
pârtes contrâtantês pêlas mesmas devidamente rubricadas:

9.1.1. Todos os documêntos anexados ao procêsso de Pregão Prêsêncial 00812022.

9.1.2. A proposta da contratada.

cúusulA oÉcttA - DAs DtsPo ES GERAIS E FINAIS

Rua 12 dê MarÇo, &4 - Centro - CEP: 48.480{00 - CrisópoliíBa
Tel.: (75) 344$2182 CNPJ 13.6«t.9220001-12
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10.Í. Todas as comunicações êntrê as paÍtes, quê impliquêm em solicitação de
fomecimento/prestaçáo de serviços, controle de atendimento, reclamação, ou qualquer outra
oconência digna de rêgistro, sêrâo fêitâs por êscrito.

10.2. O presente contrato admite alterações, mediante termo aditivo, na forma do
estabelecido no aÍtigo 65 da Lei No 8.666/1993.

10.3. Passam a intêgrer o presente Contrato, para todos os êfeitos legais, como se aqui
êstivessêm transcritc, os anêxos do procêsso de Pregâo 00812022 ê a proposta da
Contratada.

10.4. Ceberá â CONTRATANTE a publicaçâo resumida deste instrumento no Diáíio Oficial
do MunicÍpio, nos termos do § único do artigo 61 da Lêi no 8.666/93.

10.5. A CONTRATAOA responderá por toda e qualquer responsabilidade, mesmo que aqui
não êstêje dêscÍita, mes que a legislâção ou â âplicação dêste contrâto assim o impuser.

10.6. Fica eleito o Foro da comarca de Olindina-BA para dirimir as quêstôês oriundes dêstê
têrmo, náo resolvidas na esfera administretiva, com exprêssa renúncia de quahuêr outro,
por mais pÍivilêgiado que o seja.

E assim, por estarem de ecordo, ejustado e contratado após lido e âchedo conforme, as
partês, fiÍmâm o pÍêsêntê Contrato em 2 (duas) vias dê igual têor e forma, para um só efeito,
na presença de 2 (duas) testemunhas ebâixo âssinadas.

Crisópolis/ts4, 12 de maio de2O23.

MUNrcIPlo DE CRISÓPOLIS
CONTRATANTE

FUN MUNICIPAL DE EDU
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Júlio Cesar dos Reis Mâne
DESTAK PRODUÇÔES, EVENTOS E ESTRUTURAS EIRELI

CONTRATADA

TES NHAS:

Nome
CPF: §ihaJunior

Nome
CPF: trnhrldo
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Tel.: (75) 344$2182 CNPJ 13.646.92A0001-12
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CNPJ: í 3.646. 92210001 -12
?.c

=ô

EXTRATO DE CONTRATO NO 033'2023

FUNOO mUMCTPAL DE EDUCAçÃO
CNPJ: 10.825.884r0qrí-77

PROCESSO: Pregão Presencial No 00812022.

CONTRATO: 0332.023.
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de pessoa jurídica para
píestaçáo de serviços de locação e montagem de equipamentos e estruturas para

eventos e shows, tiais como: Palco, som, iluminaçâo, estrutura e outros, conforme
proposta da empresa, especifica@s e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do
Pregâo Presencial n" OO8PO22 e seus anexos, especialmente o Anexo l, que
juntamente com a proposta da CONTRATADA, passam a Íazer paÍte integrante deste
instrumento, independentemente de quaisquer reproduçôes.

OATA OA CELEBRAÇÂO: 12 de maio de 2023.
vtGÊNClA: (X (quatro) meses.
COIiITRATADO(A): DESTAK PRODUÇÔES. EVENTOS E ESTRUTURAS EIRELI -
CNPJ No í 2.771. 109/0001 -0Í.
VALOR TOTAL: R$ 5í6.550,00 (quinhentos e dezesseis mil e quinhentos e cinquenta
reais).

BASE LEGAL: Lei no 8.666, de 2't de junho de 1993 e suas alterações.
DOTAçÃO ORÇAmENTÁRn: Ôrgâo: Secretaria Municipal da Educaçâo e Cultura;
Unidade Orçamentária: 08.02 - Departamento de Cultura; Atividade: 2015 - Promoçáo e
Patrocínio de Festas Populares; Elêmento de despesa: 3390.39.00 - Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica: Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de lmpostos.

CrisópoliíBA, 12 de maio de 2023

ú"/«J/á,/,{#
Prefelto tlunlcipal

Rua 12 de Março, E4 - Cêntro - CEP:48.48G000 - CrisópoliíBa
Tel.: (75) 943-2182 CNPJ 13.646.9220001-Í2
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PREFETTURA muiltctpAl DE cRlsópoLts - BA

ESTAOO DA BAHIA
PREFE|TURA ituNrcrpAr- DE cRtsôpoLts

CNPJ: 1 3.646.92210001 -1 2

EXTRATO OE CONTRATO ],lo O33r2O23

FUNoo riuNtctPAl- oE EoucAÇÃo
CNPJ: í O.825.AAUgggr -r,

PROCESSIO: P.êgão Prcaêncial No OO8/2O22.
CONTR.ATO: O33/2O23.
OBJEÍO: Constitui obrêto dê3tê contrato a contrateção dê pca3oa jurÍdice pera
prestaçâo de serviço3 de loceçâo e montagem de equipamento3 € êstrutura3 para
eventos ê shows, tâis como: Pelco, 3om, iluminâçâo, estrutura e outro3, confoÍmê
propostâ de empÍesa, êspêcificaçõêB ê êxigências ê3tebêlêcidas no enêxo I do Editâl do
Prêgào Pre6enêiâl n" OO8/2O22 e Beus anêroa, êspecialmentê o Anexo I, quê
juntamêntê com e proposta da CONTRATAOA. pâBaâm a fazer pârte integrenG destê
inatÍumênto, indêpêndêntêmente de queisquer reproduçÕeâ.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 12 dê malo dê 2023.
vtcÊxctl: 04 (quâtro) mê3e8.
CONTRATAOO(A): OESTAK PROOUçÔES, EVENTOS E ESTRUTURAS EIRELI -
CNPJ No 12.771.109/OOOl -O1.
VALOR TOTAL: RS 516.550,00 (quinhêntos ê dê2e33êis mil ê quinhêntos e cinquenta
reais).
BASE LEGAL: Lei no 8.666, de 21 dê junho de 1993 ê auas alteraçôêa.
DOTAçÃO OAçAmeffÁAtA: Órgâo: Secrêtaria Municipal da Educaçáo e Cultura;
Unidadê O.çâmêntáriâ: O8.O2 - Depârtâmento de Culturai Atividâde:2015 - Promoçáo e
PatrocÍnio dê Fêste3 Populares; Elêmênto dê dê3pê3e: 3390.39.00 - SêÍvaço3 dê
Terceiro3 P€ssoa Jurídice: Fontê: í SOOOOOO - Recuíso3 nâo Vinculedo3 de lmpo3tos.

Crisópolb/BA, 12 dê maio de 20.23.

LEANDRO OANTAS OE JE!}US COSTA
Prefelto unlclpal

Rue í 2 dê Março. 8a - CêntÍo - CEP: 44.48O-OOO - Cdsópoli8/Bâ
Tê1.: (75) 34a3-2182 CNPJ 13.64{1.92UOOO1-12
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PREFEITURA TIUNICIPAL DE cRlsÓPoLIs . BA

ESTADO DA BAHIA
pREFETTURA MUNIcTpAL »n cnrsópor-rs

Secretaria Municipal da Educaçào e Cultura

PORTARIA No 14, I)E 3r MAIO DE2O22.
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Dispõe sobre designaçâo de Fiscal de Conra-
tos.

A SECRETÁRIA MUNTCTPAL DA EDUcAÇÃo E CULTURA DE cRTsÓPoLts,
Estado da Bahia, no uso de suas competências,

RESOL\/E:

Art. lo Dcaignar a servidora Zalmrra dc Srntrnr Mrto3. marÍcula n" 1306, para

em observância à legislaçâo vigente, atuar como Fiscal de Conrrâtog desta Secretaria.

Art.2" Compete ao servidor(a), designado(a) como fiscal de conraaos, Íiscalizâr a

execução, relatando ao gestor do contrato os incidentes conratuais para que tome as provi-

dências cabiveis, âlém das demais aribuiçôes legais a ele(a) inerentes. Responde o fiscal pelo

exercício das contribuiçôes a ele confiâdas.

Art. 3o Esta poraaria enara em vigor na data de sua publicaçâo.

Crisópolis/BA, 3l de maio de 2O22.

JELUSE BARRE IX)S SANTOS

Sccrctlrie Municipel de Educrçlo c Culturr

Rua l2 de Ma.ço, 84 - Cent.o - CEP: 48.4EO-OOO - C.isópolirBo.
E.dê.êço eleirônico: rgrtArcrllO@li:-bC8gyér I Íel.: (? 5r 3443-21E2

cNPJ I3.64ó.922-OOOI - r 2

^ürl:âi5dt 
illro.-t.L 3Lr.rn oró.aIOAP

l.Eld.: 3ttal Oocume.lo assú'â«, d'grtálm€nt3.oíÍorme MP Íf 2.200-2 óe 24108a001.
que .nstilui a krÍ.ae§autuaa de Cnavê6 Públl:as B.ôileiô - ICP-8.a6i1.

tcP
Ird

crülc.í& 
^{roír&. 

rcPaR^srL
Ft cRÉôeo(B / aÀ @ra r,22

St : rrÍ..úa.o.gr,.


